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Resolução n." 06r\/2003, de 21 de maio dc 2003

Estabelece il Rcgimcnto Intemo da Câmara \,ILrnicipal dc Capetinga

Laço saber que a Cârlara lr,lunicipal de Capctingl aprovoli e eLr

prorluJgo a seguintc Rcsoluçà,t:

Título I
Da Câmara Municipal

Capítulo I
Das Funções da Câmara

Árt. 1". O Porlcr Lcgislativo local é erercirlo pela C ânara Municipal que tên funçircs leLiislativas, de
liscaiizaçào linanceira e de controle e\terno do !.recutivo. .le Julgantento poiilico-aclrninistrativo.
rlesen'rpenhando ainda as atribuições cprc thc sâo próprias. atin.ntes à gestào dos assuntos de sua
ccono]nie intema.

An.2". As iurçoes legislatilas da Câmata Vruicipal consistem na elaboração. dentre outras, conÍbrnle

previsto reste Regimento, das proposições descriras no art. 53. da Lei Or.gânica do Iüruicipio c1c

Câpcti11gâ.

Art. 3'- As iLnções de ÍiscaLizaçlLo financcira consistem no c\.rcicio do contlolc da Admtnistraçào 1ocaI.
pÍiltcipalolente qua[to i\ execLtçào oÍçanlentária e ao.julgarnento dl]s contits .rpresentlchs pclo Pretàito.
inlcgradils cstâs li.luclas da própia Càmara, semple ]]redianlc o auxjlio do Tribunal rlc C.ontas Llo llsliido.

Arl. 4'. As t'unçõcs dc conhole extelno da Câtrara iuplicam a vieilância dos negócios do ilxecLLtivo cur
gerr1. sob os prismas cla lcgaliciadc. inrpcssoaliclacle, rroralidadc. publicidade e da útica politico-
lclministr atir'a, coln a tomacll das nrcriidas saná! eis !lLLc sc fizcrcm nccessárias

Afi 5". As t'unções julgadoras ocorrem nas hipórcses ern elue é necesshrio julgar os Vcreadores e o
Prclcito. quando tals agcrles politicos co[ietem inl'r'ações p0litrto adrrinistrativas previstas cnr fui

Art. 6". A gcstão dos assut)tos de economia intcma da Câmara r caliza se ttlavós da discip lina rcg imettal

rlc suas atividadcs c da csúuturação e administraÇào de scus scrviços arxiliarcs.

Titrrlo II
Disposiçôes Preliminarcs

Capitulo I
Da Composição c dx Sede

Ar1. 7". A Câmara Mnnicipal dc Capetinga ó conl|ostx dc Ycrcadores ÍepÍcscorântcs do po\.o
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Art.8". A Câmara Municipal tem sua sede na cidade de Capetinga (MG), com endereço na Rua
AnunciataMatioli, l4l.

Parágrafo único. Por nrotivo cle conveniência pública e deliberaçào de dois terços (2/3) de seus membros.
pode a Câmara rounir-sc, tcrrporariamente, em qualquer local do Municipio.

Capitulo Il
Da Instalação da Legislatura

Seção I
Das Reuniões Preparatórias

Art. 9'. No início da legislatura são realizadas, na sede da Câmara, reuniões preparatórias destinadas à

posse dos Vereadores diplomados e à eleição dosMembros daMesa daCâmara.

Art. 10. O diploma expedido pela Justiça EleitoÍal, juntamente com a comunicação do nome parlamentar
e da legenda partidária, será entregue na Secretaria da Câmara pelo Vereador ou por intermédio de seu
partido, até o dia28 de dezembro do ano anterior ao de ifftalaçào da Iegislatura.

Parágrafo Único. A lista dos Vereadores diplomados, em ordenr ailabética e com a indicação das

respectivas legendas partidárias, organizada pela Secretaria da Câruara, será publicada até o dia 30 de
dezembro.

Seção II
Dir Possc dos \treâdores

Art. I l. A prinrcira rcuniào prcpaÍatória, que independe de convocação, ó rcalizada no dia 1" dejaneiro,
às 10:00 (dez) horas, sendo presjdida pclo rnais votado dos Vereadorcs prcscntes, o qual, após dcclará-1a
abeÍa. convidará um outro Vcreadorpam Secretá.io.

Parágrafoúnico. O Vereador mais votado exercerá a Presidênciaaté que se eleja a Mesa da Cârnara.
Art. 12. Eleita a Mesa da Câmara, o Presidente de pé, no que será acompanhado pelos presentes, prcstará
o seguinte compromisso:

§ 1". Em seguida, scrá feita pclo Secretário a chamada dos Vereadores, e cada um, ao scr proferido o seu
nome, rcsponderá: "Assinr o prometo".

§ 2". A assinatura na ata, ou termo. complcta o compromisso

2

Capetinguense, eleitos na fonna da lei.

"Prometo defender e cumprir as Constihlições e as leis da Rcpública, do Estado e do

Município, bem como desempeúar, leal e honradamente, o mandato que me foi

confiado pelo Povo Capetinguense".



"§ 
3". O compronissando não poderá. no ato da posse, apresentar declaração oral ou escrita, ou ser

reprcsentado por procurador.

§ 4". O Vereador clue comparecer posteriormente scrá conduzido ao recinto do Plenário por 2 (dois)

Vereadores e prestará o compromisso, exceto durante o Íecesso, quando o fará perante o Presidente da

Câmara.

§ 5". lmediatamente após a posse, os Vereadorcs apresentarão declaração de bens. repetida quando do
término do mandato, sendo ambas transcritas em livro próprio, resumidas em ata e diwlgadas para o
conhecimento público.

Art. 13. Salvo motivo de força maior ou enfermidade, devidamente comprovados, a posse deverá ocorrer
no prazo de quinze (15) dias, contados:

I - da primeira reunião preparató a da Legislatura:
II - da diplomação, se eleito Vercador durante aLegislatura;
Il[ - daocorrênciade fato que ense.jaq por convocaçào do Presidente daCâmara.

§ 3'- O Presidente fará publicar, no localde publicação oficial, no diaimediato ao da posse, a relaçào dos
Vcreadores empossados, republicando-a sempre que ocorreremnrcdifi cações.

Seção III
Da Eleição da Mesa

Art. 14. A eleiçào da Mesada Cânrara é realizada a partir daposse dos Vereadores parao primeiro biênio
e, no prirrreiro dia útil do mês de janeiro da terceira Sessâo Legislativa para o segundo biênio da
Legislatura, emreurião para €ste Íim convocadapelo Presidente.

Parágrafo Único. A composiçào da Mesa atenderá, tanto quanto possivcl, a representação proporcional
dos paÍidos com asse[to na Câmara.

Art. l5. A cleição da Mesa da Câmara e o preencllimcnto de vaga nela vcrificada são feitos por escrutínio
secreto, observadas as seguintes exigências e formalidades:

I - registro, individual ou por chapa, até uma hora antes do início cla reunião destinada à eleiçãc, dos
candidaíos aos cargos;
II - presclçir da maioriâ abso[lta dos mcmbros da Cârnara;
III - composição da Mesapelo Presidente, com designação de um Secretário e rLm escrutinador;
TV - cédulas impressas ou datilogratàdas. contendo cada unla o 11onre do canclidato e o

3
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§ lo. Não se investirá no mandato de Vereador quem deixarde prestaro compromisso regimental.

§ 2". Tendo prestado o compronrisso uma vez, o suplente de Vereador será dispensado de fazê-lo em
convocações subsequentes, bem como o Vereador, ao reassumir o mandato, sendo seu rctomo
comunicado ao Presidente da Câmara.



respectivo cargo pleiteado;
V - chamada nomiral para a votaçào;
VI - colocaçào, em sobrecafla rubÍicada pelo Secretário epelo Presidente, das cédulas coüespondentes a

todos os caÍgos;
VII - colocação da sobrecarta nauma;
Vlll - abertura da uma pelo escrutinador retirada e contagem das sobrecaías e verificação, para ciência
do Plenário, de coincidência de seun[urrero como de votantes:
IX - abertura das sobrecanas pelo escrutinador e scparação das cédulas, de acordo com os cargos a sercm
preenchidos;
X - leiturados votospelo escrutinador, e sua anotação pelo Secretário àrnedidaque forem apurados;
XI - invalidação da cédula qr.re não atenda ao disposto no inciso IV;
XII - invalidação das cédulas com candidatos diferentes eumúnico cargo, namesma sobrecarta;
Xlll - anuncio, pelo Presidente, do resultado da eleição, na ordern decrescente dos cargos;
XIV - eleição do candidato mais idoso, em caso de empate;
XV -proclamação, pelo Presidente, dos eleitos;
XVI - posse dos eleitos.

Art. 16. Se na eleição da Mesa para o primeiro biênio da Legislatura o Presidente da reunião for eleito
Presidente da Câmara, o Vice-Presidente,já investido, dar-lhe-á posse.

Art. 17. Se ate trinta de novembro do segundo ano do mandato da Mesa da Câmara, nela se verificar vaga,
esta será preenchidamediante eleição, obsewadas as disposiçôes regimentais.

Parágrafo único. Após adataindicada no artigo, a vaga não serápreenchida.

Seção IV
Da Declaração de lnstalação da Legislaturr

An. 18. Em seguida à posse dos membros da Mesa da Câmara para o primeiro biênio o Presidente. de
forma solcne e de pé, declarará instalada a Legislatura.

'I ítulo II
Das Sessões Legislativas

Capítulo I
Disposiçôes Gerais

Aú. 19. A Sessào Legislativa da Cârnara é:

I - Ordinária, a que, independentemeDte de convocaçào, se realiza nos dois períodos de funcionamento da

Câmara em cada ano, de prirneiro ( 1") de fevereiro a túnta (30) de juúo e de primeiro (l') de agosto a

vinte (20) de dezembro;

II - Extraordinária, a quc se realiza em periodo diverso dos fixados no inciso anlerior.

4
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.§ 1". As reuniôes previstas para as datas indicadas no tnclso I seràLt h ansleridas para o printcl o dia
útil subseqiienle. quardo caitcur cn shbatlo, dorritgo oLt Íêriado.

§ 2". À SessÀo Legislativa Ordrnárla nào scli interrouiprila seru a aprovaçào do projeto da Lei de
Dir etrizes Orçumcntárias ncni cnccrrada setrr a apro\' 11çio do 1'r oleto da Lei cio Or çantcnto Anual.

r\ j". A conr,ocaÇão dc S.ssào Lcsislativil Extraordinirria será feitr:
I Pclo Prcfcito lvlunicipal, crn crso clc urgêncil ou de interessc público:
II Pekr Presidente da Câmara:
a) dc oficro. quanclo ocoircr intcn.cncio no N4unicipiir
b) clc oÍicio. em caso dc urgôncia ou ilc interesse públiÇo,

c) a requenulento de ',1, (run terÇo ) dos Membros da Cârnlra.

§.1". Na Sessão Legislatii-a Extraordinária. a Cânara ]vÍunicipal somente deliberará sobre a rnaté a

pala a qLral tenha sido convocada.

§ 5". No início de cada legislatura a sessão iegislativa ordinária iniciar-se-á no dia 15 (quinze) de
janeiro.

Capitulo II
Das Reuniões da Câmara

Seção I
Disposições Gerais

-' Alt. l0. r\s leuniires cla Càru a sào

I prcparatórias, âs que precedern â instâ1:Lçiio cla lerislaturu:
I I - ordinárias. as qLle se realizll']r ulril yez por scmanl. às qrLartas-liirirs. ir partir (las \ inlc (20) horas.
dur ante qualcluer Scssiio Lcgislatir a,

lll - ertraordinárias, as clue se realizuri ern horário ou dias dii,ersos dos lrxados par a rs ordinár irsr
IV - cspcciais. para a cxposiçào rJc assLLntos dc relevante illcrcssc público ou para a eleiçiro e i,-osse
clos rncmbros da NÍcsa da Ciâmara, par a o scgunilo biônio da [-cgislrtLrr a:

V - solenes, para conemorações ou homenagens.

§ 1o. As reuniões solenes são realizaclas com qualquor trúmero de Vereadores.

§ 2o. As reuniões especiais são convocadas pelo Presidente, de oficio, ou a requerimento de '/, (um

terço) dos Membros da Câmara.

Art.21. Areunião ordináriatêm a duraÇão detrês (3) horas.

Ar1.12. Na con\'ocaçào dc Í.unlÀo cxtraordjnária. o l)rcsrderltc da Clâmara detcmrinar'al dia e hora
dos trallalhos e niatéria a ser considerada.



Parácratb úrico. O PresidcnLc da Clâmar a convocará reuniiro extraorclüárir

I - de otlcio:
l1 - rr requerimcnto de ',1. (um tcrço) dos mcmbros da Câma ai

.\ft. 23. As reuniõr-s sào pirblicas. porlenckl sel sccrclas. nos 1cflros dcstc l{cginr.ntn

Art l:1. O prazo de (luraçào da reuriio potlcilL scl pronogaclo a rcqlrc mcnlo de \rerearlol. aptovado

pclo PIcnluio.

§ 1". O r ccluer imento de prorrogação, quc podcrh scr aprcscntar-lo à \'[csa até o momento do auttrcio da

oldcm do clia da lcunião scguinte, fixará o seu plazo. e será votado pelo plocesso sinbó1ico.

§ 2". A plorogaçâo não poderá excedcr tr tl ctadc do prazo rcgimcntal c1a rcun iàu.

§ 3". Na prorrogação nào setratará de assunto direrso c|r qrLe ativer deten.niuado

Seção II
Da Reunião Pública

Subseção I
I)o Trânscürso dâ Rellnião

Art.25 As rcuniôes ordinárias cornpõem se de dllas putes

I - Primciiâ Partc EXI'EDIEN't E. corr r[]raÇiro de 90 (no\ enta)1]lin,.rtos. srlldividúrdo ellpgqueno
e grande expedierte:
Ii Ss,rurr.lu l'..rrtc ORI)f \I DO DI.\.

r\rt. 26. A hola do nricjo dos trabalhos. t'eita a charnrcla clos Vereedirres pelo Sccretirrio. o Presidente,
lr r\ r'r(1,, nr.r'rcri, lü!rl. dc, larl i :rl.cr tr :r rc r r. r.,.

§ l'. \ti licada a pr esença da maioria absolLrta dos !lembros dl Câmara. o Pres iderte declarará alrerla

a reunião. pronunciando as seguintes palavras: "Sob a proteção de Deus e em nome do Por,o

Capetinguense. iniciamos nossos traba1hos.".

§ 2". Nào hirvendo n[]mero regrlrretltai para a rbertura da reuuiào. o Presidente. eÍetivo ou evertual,
aguardalá,pc1oprazo11cl5(quinzc)minutos.apartiidahorirprelistaparasruirieio.tluut'qirnlirlrse
cor-rplcte. rc'spcitando-sc,1ro transcurso da rcuniio, o tenrpo dc duracào c1c clda urra dc srLas partcs.

\ i'. lncxistindo niLrnero rcginental. o lir-esidenle lrlr:i llL!,r.rr âta sintética pelo Secretário cfctiro
Lt td hoc. corll o registro dos nomcs dos \iercacLorcs presentes, declarando. en seguida.
prcjudicacla r rcalizaçào cic scssão.
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§ 4". Para tlls do disposlo lo ros §§ l'' e -1". na la1ta Lle rlualcper dos Merúros de Nlesa. prcsidirá a

r errniào o Vereador mais icloso dentre os pr esentes.

Art. 2f. Esgotada a rnatéÍia destinadil a Lrrua parte da renliào. ou firdo o prazo de sua tlulação, passar-

se á a pafie subseqücnl..

Art. 2E. Scrii 0onsrdcrado fuitoso o Vercador quc niLo estir erpr,:senLe no lnicio da or dern do c1ia. ou qLrc

abandonar os trabalhos da mesma.

Subseção II
Do Pequeno Expediente

Art. 29. Abertos os trabalhos. o SecrellLrio larlL r IcitrLra da ata da rerrrliào ar)terior e a colocar,l enl
votação, ressalvacla a rcti flcaÇã0.

§ 1". Para retiticar a ata. o Vereador poderá tàlar uura vez. pelo prazo de citc,r millutos. cabcudo ao

Sccrctii o prestar os esclarecirleltos que entenclBr Çonlenientes, oulindo-sc o Plcurir io.

§ 2". A ata aprovada, c. sc lôr o caso. a rcLrlicaçào lu1gac1a prLrcedcrltc p.lo PIcnrú io consignrcll nu

!resnra ata. scr'á assinada pelo Sccretário, pelo Presrdcntc. pelo \iicc-Prasidcntc. c pclos \icrcaciores
pr cscntcs à reunião a que sc rcfcra.

I proletos de enenda à leiolgânica
II - projctos de lei:
I1l - projetos dc decreto Iegislativo:
IV projetos de resoluçào;
V - roqucrimentos,
VI - indicaçôcs;
ViÍ - pa eceres de comissões;
VIll recursos;
lX - outras matórias.

.s 1". Das natórias constantcs nos incisos I. Il, III c TV scrào fornccidas. obligato anrcntc, prla
Secrctaria, cópias aos Vcretidores.

§ 2". Serào Íbmeciclas ao \'ereador. Llesde que este e\pressame,rte solicite à Secretarla da Câniara,
cópias das rnatér'ias constantes nos incisos !1 V I. \'ll. \illl e iX.

§ 1". As proposições sLr.jeitas à deliberaçào do I'lenário serào protocolizldrs nn Sccrclaria
Adrriristrativa da Câmara aLé 5.i (cinqiicnta c qLratro) horas antcs do inicio c1u LsLrLri,ro.

§.1". Ciaso nào rcspcitado o prazo pre\.isto no par'ágrrÍb anterior. as proposiçôes scrlio lirlls no
oipccliente da prirxima reuniâo.
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AÍ. 30. Aprovâda a ata, o Prcsidente determinará ao Seqetário a leitura da matéria do expediente,
obedecendo à seguinte ordeni:



Art. I1. Te|minada a ieitura da matéria clr.r paLrta. o Presidente Yerifrcará o tempo restantc .1o

c\pediente. o qual dererá ser di\,idido cm duas parlcs iguais. declicad.rs. resfrecri\ anrerte. ao
pequeno e ao -eranclc cxpcclicntc.

§ 1"- O peqLLeno expctlientc dcstina-sc a breves cr.lrnunicações ou comertários, individuaLnerte,
iodeperldentenrctttcdcinscrição.janraisportenrposuperiortj(Çin(o)mhLrtos.erclusiva]Iente
sobrc a matéria apreseltada, irclusive colrespordências rcccbidas. para o rluc o Sccrctário lará a
chanada nominal de cada um dos Scnl'iorcs Vcrcadores.

§ 2". Quanclo o teüpo reslaDte do pequeno expediente for inlerior a 5 (cinco) rrinulos. scrlr
ittcorporado ao grande cxpedicntc.

-E 
j". No g[ande e\pedienle. os \rcreiidrxes, indcpendentel]lente de inscrição. usarão cla palavra

pclo prazo náxiÍno de l5 (qirinze) rrinutos para tratar de clualqtLer asstrlito de intetesse pirhlico.
para o que o Secretário fará a chamacla nominal dc cada unt dos Senhor es Vereadores.

-li 4". O Orador nào podetá ser interronrpido ou aparteado no pequeno expediente.

§ 5"- O Orador poderá ser aparteado ou intelrompido no grantle erpedientc. caso ellt que ser
lhe-á assegrraclo o uso da palar,ra prioritalianrente na sessào segLrinte paia complementar tr

tcnrpo regimelltal. serdo facultando-lhe desistir'.

§ 6". O Vcrcador qtLe, chanrado pelo Secretário- não se achar prcscnlÇ ra hora que lhe tbr dacia a
palarra. perderá a vez e só poderá Íàzer uso da palavrr sc. chamados todos cis vereaclores. aintla
restal terrpo no É!randc cxpccliente.

Art. 12. Fjnda a hora clo expedientc. por sc 1er (jsgotado o ternpo ou por Íàlta de Oradorcs. passar'-

se-á à matéria constanLç de o rrlelt do dia.

Subseção III
Da Ordem do Dia

Art. 13. A ordeur do ilia é irnpressa e publicada,lS (cluarenta c oito) horas antes do iniclo cla

rcunião.

Parágra1'o único. Nas rcLnriões em clue devatu ser apreciados o plano plurianual. as ditetrize§
or'çamentárias e a proposta orçamcntirria. lcnhu,na outr-it r'lratéria Íigu ará na otclenr do dia.

Art. 3.1. A ordem do dia não será intei ronrpicl:r. salvo para posse de ltreador.

Art. i5. O I'residente da Clàn1an org.rnizlrá e arruDCiiu t. sejtrpre (lu( pL,ssÍvel. a ordenl do dia.la
reunião seguinte.

A rt- 3 (r. A alteraçào cla ordenr do clia. a rcquerintento. se clarii llos seguittes casos:

B



[ - adiamento:
II - retirada de proposição;
I1I - inversão dapauta.

Art. 37. Esgotada a ordem do dia, o Presidente, pelo prazo de até l5 (quinze) minutos, e os Vereadores,
estes por até 3 (três) miDutos cada. poderão fazer uso da palavra para explicações de interesse da
Câmara e consideraçôes finais.

§ 1". Nâo se concederá pronogação da ordem do dia para explicaçôes e considerações finais

§ 2". Feitas as consideraçôes finais, o Presidentc convocará os Vereadores prra I próxirna rcuniio e

declarará encerrada a reunião.

Seção III
Da Reunião Ixtraordinária

Art. 38. As r euniões extraordinárias serão convocadas pclo Presidente, mediante comunicação escrita
aos Vercadores, com anteccdência de 48 (quarenta c oito) horas, e âfixação de Edital, no quadro de

avisos da Prcfeitura e daCânrara Municipal.

§ I ". Quando a convocação para a reuniào extraordinária for feita em reunião, não se aplica o disposto
no cílprrldeste aíigo, devendo ser enviada convocação tão-somente ao Vereador ausente.

§ 2'. Não se aplicará o disposto na parte hnal do parágralo anterior se a reunião extraordinária for
convocada para o mesmo dia.

Art. 39. A reuniâo extraordinária compõe-se exclusivamente da ordem do dia.

Parágrafo único. A ata da reunião extraordinária será lida na próxima reunião ordinária, observando-

se, quanto aaprovaçâo, odisposto deste Regimento.

Seção IV
Da Reuniáo Secreta

Art.40. A reunião secreta é convocada pelo Presidente da Câmara, de oticio ou a requerimento de
qualquer Vereador-

§ l'. Nas reuniões secretas serão debatidos assuntos de interesse intemo da Cârnara.

§ 2". Se não houver Iocal apropriado para a reunião secreta, o Presjdente da Câmara fará sair do
Plenário, e das dependências contíguas, as pcssoas estraúas ao trabalho, inclusive os servidores
da Secretaria da Câmara.
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§ 3". Sc a rcunrãLr sccreta 1j\ct de ntterroitipcr I públict, será estil sLLspcnsa pare as pr.oviclências
previstas no p!irágratb anterior.

§ ,1". Anlcs de ençer:rlcla a rcuniiro, o Presidcrlc suhnlcterá a votaÇão sc pcnnancccrào secrelos ou
constarão dc alallúblic;r amatória, os,,lebaLes ha\ idos c a decisão tontada.

§ 5". Em caso rle dclibcraçào de per nrauecerctu sccrctos. allli!a-sc o disposto neste Regimento.

Seção V
Das Atas

Art. ,11. Â ata cla r euuiào pirblica será redigida para ser ltcla. apror,ada e assilada na rcutião seguitte.

§ 1". Após a aprovação cla ata. a rnesma scr'á publtcada ruediantc afiraç^iio cn Iocal de costLrl.nc c 1-lcar
na Seclctaria da Cânar a à disposrçiio de qualquer Cidadão ou ALrroridacle.

§ 2". Os documentos oÍlciais serão resuntidos lia tta.

§ 1". 0 documento rrào olicial poderá ser inclicailo na ata cont a clcclalaçào de seu objeto, salvo se o
Presjclelte da Câmar a decidir o conrr lir io. cle olicio ou a rcqucrimento

§ 4". Os Cocurnerrtos aprescntedos por \rercaclor dutante seu discurso nâo constat-ào dc ata setn

permissào da N1esa.

§5'.OVereadorpodcláfirzcrinscrircrnataasÍazõesdescuvoto.redigidascutt.lltoscolclsos.

§ 6'. O Vclcador. rnecliantc coltunicaçào. podcr'á fazer inserrr intcgralnrente na ata.

ilidcpcndeltemente dc aplovaçào pelo Plenário. lr,{esa ou Prcsiclência. seus discursos prolcrlclos nrr

expedientc.

Ar-t. zl2. A atil de rcunião secreta ser'á rcdigida pelo Secretário, aprovada pelo Plcnário antes cio

encerralucrrto da leuniàri. assinada pelos tucllbros da NÍesa da Câmara e Íécltacla coru lacre em

inr'ólucro rlatado e rubricado pclos NÍentbr os da Mcsr da Câmara.

Art.43 As reuniôcs da Cârnarr Vlnicipalde t apetirga (MG) serào gravadas em firas k-7.

ParágraÍb íLnico. As tltas serào dc uso Írnico e exclusiv,.t rla Cârliara. sendo expressanente vcdado a

utilização para qulicluer outro Íirn que n.io a lavratura da ata. e serão desgravadas após a nssitiliturl da

mesmâ.

Art.4'1. A ata da últitna reuniào da SessÀo Lcgislrtiva Ordinária ou Extrartrdinária será sublreticla ii
apreciaçiro do Plenário antes de encenaclos os trtballlos.
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Titulo lll
Dos Vcrcltlores

Capitulo I
Do Exercicio do \lrndito

Art. :15. O c\ürcicio do ruaudato se inicia com a posse

Arr. ;16. São clireitos do Vcrcador

I - integrar o Plenário c as comissões. tomlr patle Das r-cLlniõ.s e nclas r otlr e scr r, otado;
II-aplcscnta: proposicôes,discLrtircdchbcrar sobrernatétiactnlrantitaçào:
III erlcamu'rhar, atrar ós cia i\,1e se rla ( ârnara. pediclos cscritos de urÍ'omrçào:
lV usar da palavra. nos tcl mos rcginrentais ou pechnclo-a prevjatuente ao Presiclente da Câmara ou de
Comissào:
\ -et. tlltl.rt do.trl]l(ntuse\r,lc.tlc\'t'1rrq|l\,,'
Vi - utiltzar-se dos seniços da Secretaria da CiLnrru para iits lclaciolaclos cou o eleicicio do
Inandal0:
Vll - retirar, medianlc rcqucrimcnto ao Presidente, docLLtncnros dc, lrcluivo. para clelcs utilizar-sc cu
reuniio do Pletário ou dc'Cotnissiio.

Par'ígraÍ-o irnico. O Vereadol nào poderá prcslclir os trrrbalhos da C ànrlra ou de f omissào, ncm ser
clcsignatlo rclator. qualdo se estiler discutindo oLt \ otando assutto dc scu intcressc pessoal ou quando
sc tratxr do proposiçào de sLla autoriil.

Art. .17. O !'crcador nào será obricaclo ir testcnrunhâÍ sobrc iDformaçào reccbida ou prestadx em razio
do exerciclo clo manciato nenr sobr c as pessoas clue lire tenham contlado ou ciele recebido inÍbr maçào

Parágrafo único. Aplicam-se. ao ltreaclor, as regras da ConstitLriçào l'edelal e da Lei Orgânicr do
Nluricipio, sobre sistetnii clcitoral. prerogativas. rnviolabilrdade. subsidios, pÇrda de lnat)dilto.
Iiccnçl c impedrmenb.

Art.48. O Vercador que se desvincrLlar dc seu partido pcrdc o dircito de exerccr ciugo orL firlçio
dcstinado à sua Ilancada. salvo se tiembro da Nlcsa ila C âmara.

Capítulo II
Da Vaga, da Licençâ, do Afastamento e da Suspensão do Exercício do Mandato

Art. ,19. A vaga na C âmara Muu rcipal verili car se á por:

I - t'alecimento,
ll - renúnÇia, ou
Iil - l)crda do rlalldaro

Art. 50. A rcnúncia ao nrandato rlevc scr nranll'estada por cscrito iro Plesidente Llx C âmarâ e se
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tomará efetiva e irretratável depois de lida no Pequeno Expediente e publicada no local de costume.

Aí. 51. Considera-se haver renunciado, independentemente de qualquer comunicaçâo neste sentido:

I - o Vereador que não prestar comprotnisso na foma e no prazo previstos neste Regimento;
ll - o suplel1te que, convocado, não entrar no exercício do mandato nos tennos deste Regimento.

Parágrafo Único. A vacância, nos casos de renúncia, será declarada pelo presidente. em plenário,
durantereunião.

Art. 52. Perderá omandatoo Vereador:

1e

I - que infringirproibição estabelecida na Lei Orgânica do Municipio;
II - cujo procedimento fordeclarado incompativel com o decoro parlamentar,
III - que deixar de comparecer, em cada Sessão Legislativa Ordinária, a terça parte das reuniões
ordinárias, salvo em caso de licença ou em missão autorizadapela presidência;
IV - que fixarresidência fora do Municlpio;
V - que perderos direitos políticos ou os tiver suspelsos;
V[ - quando o decretar a Justiça Eleitoral. nos câsos previstos na Constituiçio da República;
Vll - que solrcr condenaçào criminal em scnlençc rranstlada emjulgado.

§ lo. Nos casos previstos nos incisos I, [l e VII, a perda de mandato será decidida por voto secreto e
maioria dos Vereadores, e declarada pclo Presidente da Câmara, à vista dc provocação da Mesa, de
partido representado naCâDara ou dc iniciatiya popular com assinaturas dcnominimo,5% (cinco por
cento) dos eleitorescadastrados no Municipio, assegurada ampladefesa.

§ 2". Nos casos dos incisos III, IV, V c VI, a perda será declaraclapela Mesa da Câmara, de oficio ou por
ptovocaçào de qualquer dos Vercadotes ou de partido político representado na Câmara, asseguràda
ampla defesa.

§ 3'. Nos casos dos incisos l,II e Vll, a representaÇão será encamiúada pelo presidente da Câmara à
Comissâo de Legislação, Constituiçào e Justiça, observadas as seguintes normas:

I - AComissão fornecerá cópia da representaçào recebida ao vereador denunciado. que tern o prazo de
l0 (dez) dias para apresentardefesa escrita e indicarprovas;
Il - não oferecida a defesa, o Presidentc da comissão nomeará defensor dativo para fazê-lo em prazo
igual ao estabelecido no inciso anterior;
III - oferecida a defesa, a Comissâo, ,o prazo de 5 (cinco) dias, procederá à instrução probatória e
prot'edrá parecer concluindo pela apresentação de projeto de resolução que disponha sobre a perda
do mandato, se procedente a representação, ou pelo arquivamento destai
IV - o parecer da Comissão será encaminhado à Mesa da Câmara, publicado,
distribuido cm cópia aos Vereadores e incluído em ordem do dia para deliberação do
Plenário nos termos do § l" deste artigo



§ 4". No caso de incapacidade civii absolLltâ, a suspensão do exetcicio do naldato inpiica em pcrda
dos subsidios.

Art. 5l. Seli'i dada licença ao Vereador para:
T - trâtar dâ sâr'lde:

ll - scsliiÇio:
lll - desempenhar missão temporár ia clc carhtcr cultural ou de interesse clo M unrr rpru;
IV tratar, setrr sLrLrsídio, de intcrcssc panrcular'. desde que o afastalrcnto seja por periodo minrno 11c

tlinta (3 0) dias e máxinro dc 1 20 (ccnto e vmtc) dias por S ossào Legislatir a Or dinária.

§ I ". A licença depende de requerimento dirigrdo ao Prcsiclente da Cânt ara. ljdo ua r eunião scguinre à
de se Ll rccebimcnto.

§ 2''. A 11cença será concedida pelo Presirlente. t1e oficio. exceto nas hipótescs dos incisos lll e IV em
que a decisão caberá ao Plenário da Cânara.

-,s 
ln. O Vereador não poderh rcassL]r)rlr o mandato antes de tlndo o prazo da licençit. quilndo esta

houver ensejaclo a cr)n\,ocaçào de suplel)te.

§ 4". Pala obterrçiro ou prorrogaçào da licenÇa por motiro dc doencr. será leccssário laudo dc inspcciio
de saiLde. linlado por 2 (dois)mútlcos integrantes do Sen,iÇo IvÍruricipal rlc Sairdc.

^rt. 
5,1. Ao se afastar do exercicio do mandato para ser inr,estido no cargo dc Drretor'\{unicipal ou

Pr ocru arlor Ge: al rlo Ivlunicipio bcrn corno ao reasslurir suas fllnça)cs. o \treador cLeverii lazcr
comuricaçào escrjta à Mesa da Càrar a.

Parásrafo Unico. No ctrso do afastan'rerlto de qLre trata cstc artigo, o Vercador poderá optar pelo
subsídio do rrandato.

Capítulo III
Dâ Convocâção de Suplente

Art. 5 5. A lvlesa con\,ocará sLlplente de Vereador. no prazo dc 4E (quarenta e oito) horas. nos caios dc:

1- ocorrêncra de vaga;
ll - invcstidura do titular uas firnçõcs cic co fi ança no Ixccutivo, nos lemros destc Rcsin]enro:
III - liccnça do titular por prrzo superior a trinta dias. vcdada a soma de períoclos para cssc cÍ'eito,
cstcndcndo-sc a convocaçào pol todo o periodo de Iicença c de suas prorroglç õcs.

Art. 56. O suplente de Verexdor. qrLanrlo convocado em caráter dc substituiçÀo. nio poderii ser
eleilo pala os cargos da Mcsa da Cânrara, oeln para os de Prcsiclcntc ou dc Relator de Conrissiro
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Capítulo IV
Dos Subsídios

Art. 57. O sLrbsídio será cslabclcciclo no Írllimo ano tlc crcla lcgislalura. para a subscqücntc, obscr\,ado
o disposto na Constituiçào Fcderal e Colstituicào Estaclual.

Ar1. 5E. O pagancnto do subsídio corresporlde] ai ao corrpalccimento etttivo do \rereaclor às reuniõcs
e à sua participaçào nas \.otaçôes.

§ 1". O \rcrcadol quc clcixar dc comparcccr in-tustific clarrcntc à r cunião oldinária cla Câniar a sofrcrii
dcsconto de 209i, (r.inte por cenlo).Iror reLLniào. em seus subsidios mensais

§ 2". Âp licar -se-á também a mcsma penalidacle prevista no § 1" deste artigo ao Vereador que dei\ar de

comparecer a qualquer reunião de comissões, se.]ani elas permanentes, especiais e,'ou ten.rporárias.

Art. 59. Os subsÍdios dos Vercadorcs c do Presidente serào Íixados cn parcela iuiic.r.

Titulo IV
Da Mesa da Câmara

Capítulo I
Da Composição c da Competência

Art. 60. À lv{çsa da Câmara incumbc a dircçâo dos trahalhos c1a (iâmara.

At. 61. A Mesa é comDosta do Presidente. do Vice}r esiclentc. Secr etár io e Tesourcrro.

An. 62. Tomarào asselto à mesa. durarte as reuniôes. o I'resrdente da Câmua. o Vice Prcsidcntc c o

SecÍctário.

Parágrafo irnico O Presidentc da Câmala convidará quâlquer Vereador para exercer a Íirnçào de

Secretário, nir ausência e\.entual do titular.

Ar t. 61. O maldato para menblo da N{esa, vedada a recorduçào para o [leslno cargo em eleiçiro
imediatamente subsequerte- é de dois altos c terurina corn a possc dos succssores.

An. 64. O Presidentc da Mcsa da Cârrara não poderá làzer parte de cornissào pemanente. especial ou
de inquérito.

An. 6,i. À Mesa da Câmara co1npÊtc. privativrurcntc. cnlrc outras atdbuiça)esi

I - clirigir os trabalhos Lcgislativos e tornar as providências necessárias à sua reguLaridatle:
II - aplescntar projctos dc 1ci dispoldo sobrc aberlura rLe créditos suplemcnr.rc\ oLr cslccr.rs.
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através de anulação parcialou total de clotação da Câmara:
III - devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa existente tra Cârnara ao final do exercicio;
IV - enviar ao Prefeito, até o dia prirneiro de mârço, as contas do exercício anterior;
V - promover concurso, nomear, promover, comissionar. conbeder gratihcaçôes e fixar seus
percentuais, salvo quando expressos em lei ou resolução. conceder licença. pôr err disponibilidade.
exonerar demitir. aposentare punirservidores da Secretaria da Câmara,nos termos da lei, assinando o
Presidente os respectivos atos;
VI declarar a pcrda do mandato de Vercador nas hipóteses previstas neste Regimento:
VII- aplical a penalidade de censura escrita a Vereador;
VIII - convocar suplente deVereadornos cllsos previstos neste reginrento;
IX - apresentarpro.jetos que visem a:

a) fixar os subsidios do Vereadoq do Prcsidente da CâmaÉ, do Prefcito e do Vice-Prefeito, em cada
legislatura, para a subseqüente, observado o disposto na Constituição Fedcral;
b) disporsobrc a organização e funcionamcnto da Secretaria da Câmara,bem como suas alteraçõcs;
d) dispor, mediante resolução, sobre criação, transformação ou extinção dc cargo, emprego ou função,
plano de carreirados senr'idores da Secretaria da Câmara;

e) conceder licença ao Prefeito do Municipio para intenompero exercicio de suas funçôes;
i-) conceder licença ao Prefeito para âusentar-se do Município quando prevista ausência exceder a

vinte dias;
g) disporsobre mudança temporária da sede da Câmara;
XI - promulgaras Emendas àLei Orgânicado Município,

Câpítulo II
Do Presidente e do Vice-Pr€sidente

Art. 66. A Presidência é o órgão representativo da Câmara Municipal e responsável pela dircção dos
tlabalhos institucionais e por sua ordern.
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AÍ. 67. Compcte ao Presidente daCâmara, além de outras atribuições:
I - abrir, presidire encerraras reuniões daCâmara;
Il - Fazer ler a ata pelo Secretário, submetê-la a discussão e assináJa, depois de aprovada;
III - Fazer ler a correspondência, pelo Secrctário;
lV - anunciar o número de Vereadores presentes;

V - organizare anunciar a ordern do dia;
VI - dctcrminara retirada de proposição da ordem do dia;
VII - submeter â discussão e votação a üatéria em pauta e anunciar o rcsultado da votação;
VIll - receber a con espondência da Câmara;
IX - deteminara anexação, o arquivamentoou o desarquivamento de proposição;
X - declarar a prejudiciâlidade de proposição;
XÍ - interpretâro Regimento lntemo da Câmara e decidirsobre questãode ordem;
Xl[ - prorrogaÍ, de oficio, o horário da reuniào;
XIll - convocar Sessào Legislativa Extraordinária e reuniões daCâmara;
XIV -detenninâra publicaçãodos trabalhos da Câmara;
XV - designar os membros das cornissões e seus substih-ltos;



XVI - declarar. por nrotivo de falta, a perda da qualidade de rlembr o de Comissào;
XVI I - disrr buir ntaréril ás cornrssóes.
XVlll - constituir Comissão de representaçãoi
XIX - darposse aos Vereadores;
XX - conceder licença a Vereadores;
XXI - proporao Plenário a concessão de licença aVereadornas hipóteses regin.rentais,
XXII - presidir as rcrmiões da Mesa cla Câmara, corr direito a voto;
XXIII - assinaras proposiÇôes de leii
XXIV - pronulgar:
a) resolução;
b) leiresultante de sanção tácita, transcorrido o prazo previsto legal;
c) a leiou disposiçâo legal resultante de veto, transcorrido o prazo legal;
XXV - fazer publicar os atos da mesâ, berr como as resoluçõcs e as leis por ela promulgadas;
XXVI - assinar a çon espondência oficial destirada às autoridâdes;
XXVII - encamiúat aos órgãos ou entidades competentes, as conclusões de Comissào parlamentar
de inquérito;
XXVlll - encaminhar e reiterarpedido de informação:
XXIX - exercer o Govemo do Município, confonne disposto na Lei Orgânica do Município;
XXX - zeiarpelo prestígio e pela digniclade da Câmara, pclo respeito às prerrogrtivas constinrcionais
de seus membros epelo decoro parlamentar:
XXXI - representar a Câmara em juizo c fora dele:
XXXII - dirigir, cxecutar e disciplinar os trabalhos legislativos;
XXXIII - interpretare fazer cumpr il cstc Regimento;
XXXIV - requisitar o numerário dcsthado à despesas da Câmara c aplicar as disponibilidades
financeiras;
XXXV - declarar a perda de mandato do Prefeito e Vice-Prefeito e do Vereador nos casos previstos em
lei:
XXXV[ - apresentarao Plenário até odiavinteda cada mês o balancete relativo aos recursos recebidos
e às despesas do mês anterior;
XXXVlll. autorizar despesas dentro cla previsão orçamentária;
XXXIX- solicitar a intervenção do Município, nos casos admitidos pela Constituição do Estado;
XL - manter a ordemno recinto da Câmarâ, podendo solicitâr a força policialnecessária para esse fim:
XLI - recusarproposição que não atenda às exigências constitucionais ou regimentais;
XL[[ - interromper o orador que se dcsviar do ponto en discussâo, fa]ar sobre o vencido, faltar à
consideração para conl a Câmara, sua Mesa, suas corrissões ou algunr dc seus nembros e, em geral,
para com representantes do poder pÍrblico, chamando-o à ordem ouretirando-lhe apalavra;
XLIII - convidar a retirar-se do recinto do Plenário quanr.lo quc peÍhlÍbar a ordem;
XLIV - aplicar censura verbal ao Vereador;
XLV - chamara atençâo do Vereador, ao esgotar-se o prazo de suapermanência na tribuna;
XLVI - nâo pemritir a publicação de expressões vedadas por este Regimento;
XLVII - suspender a Íeuniào ou fazer retirar pessoas da assistência, se as circunstâncias o
exigirern.
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Art. 68. O Presidente poderá oferecer proposição, sendo facultado tomar parte na discussão de
qualquerassunto, desde que passe a Presidência a seu substituto.

Art. 69. O Presidentc votará nos casos de escrutínio secreto e de desempate nas demais votações,
contando-se â sua prcscnça, em qualquercaso, para efeito de 4roirrrr.

Art. 70. Na ausência ou no inpediuento do Presidente, o Vice-Presidente o substituirá e, na falta
deste, o Secretário.

Câpítulo III
Do Secretário

AÍt.71. Compete ao Secretário:
I - inspecionar os trabalhos da Secrctaria da Cârraa e hscalizarJhe as despesas;
II - ler, na íntegra, os oficios das altas auto dâdes e as proposições para discussão ou yotação, bem
como, em resumo, qualquer outro documento;
II[ - fazer a chamada dos Vereadores;
IV - autenticar, j unto com o Presidente, a lista de presença dos Vereador es;

V - assinar, depois do Presidente, as proposições de lei, bem como as leis e as rcsoluções legislativas
que este promulgar;
VI -procederà contagem dosVereadores, em verificaçào de votação;
VII - anotar o resultado dasvotações;
VIII - redigir as atas e proceder à sua leitura no Plenário;
lX - redigir a ara das reuniões secretas:
X - despachar a matéria do Pequeno Expediente;
XI . formalizar, em despacho, a distribuição de matéria às comissões;
Xll -providenciar a entregâ, em ten]po, dos avulsos aosVcreadores;
XIII - substituir o Presidente, na falta ou impedimento do Vice-Presidente .

Art.72. Na ausência ou impedimento do Secretário, o mesmo será substituido por qualquer dos
Vereadores.

Capítulo W
Da Polícia Internâ

Art.73. O policiamento nas dependências da Sede da Câmara Municipal cômpete privativamente à

Mesa.
Art.74. Éproibido oporte de armano recinto da Câmara Municipal.
Art, 75. Será permitida qualquer pessoa, decentemerte trajada, ingressar e permanecer no edificio
da Câmara e assistir as reuniões do Pleniirio e as das comissôes.

XLVl.tl - dar coúecimento à Cânarâ. naúltima reunião da Sessão Legislativa Ordinária, do relatório
de suas atividades;
XLI X - fazer observar as lers e este Regimento:
L - autenticar,juntam€nte com o Secretário, a lista de pÍesença dos Vereadores.
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Parágrafo único. O Presidente fará sairdo edificio da Câmara o assistente que pertuúar a ordem

Afi. 76. Durante as reuniões. somente serão admitidos no Plenário os Vcreadores e os furcionários da

Secretaria da Câmara em sewiço, no apoio ao processo legislativo, não sendo permitido, no recinto,
conversações que perturbcm os trabâlhos ou as atitudes que comprometan a solenidade, a ordem e o
respeito.

Art. 77. Sc algum Vereador cometer ato suscetÍvel de repressào disciplinar, o Presidente da Câmara
conlrccerá do fato c promoverá a abcrtura de sindicância ou de inquérito destinados a apurar
responsabilidades.

Título V
Das Comissões

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 78. As cornissôes da Cârnara sào

I - permanentes-as que subsistem nas legislaturas;
II - temporárias - as que so extinguem com o término da legislatura ouantcs dela, se atingido o fimpara
que foram criadas ou Íindo oprazo estipulado para seu funcionamento.

Art. 79. Os membros das comissões são designados pclo Presidente da Câmara, por indicaçâo das

Bancadas.

Art.80. Na constituição das comissões é assegurada, tanto quânto possível, a representação

proporcional das Bancadas.

§ 1". A participação pÍoporcional é determinada pela divisão do número de Vereadores pelo número
de membros de cada comissào, e do número de Vereadores de cada Bancada pelo quociente assim
obtido, indicando o quociente final o núrnero de membros da Bancadana Comissào.

§ 2'. As Bancadas com rcpresentação resultante do quociente final cujo resto for pelo menos um
quinto do primeiro quociente concorrerão com os demais partidos ainda não representados no
preenchimento das vagas poryentura existentes.

§ 3'. O preenchimento das vagas a que se refere o parágrafo anteriol dar-se-á por acordo das

Bancadas, que, dentro detrês dias farão a indicação respectiva.

§ 4'. Em caso de empate de restos, a vaga â se prover será destinada à Bancada aindanào representada
na Comissão epermanecendo o empate â vaga será definida rnediante sorteio.

§ 5'. Esgotando-se sem indicação, o prazo a que se referem o § 3", o Presidente da Câmara procederá a

designação.
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Art. 81. O Vereador que não sejamembro da Comissâo poderá participar das discussôes, sem direito a

voto
Art. 82. Às comissões, em razâo da mâtéria de sua competência ou da finalidade de sua constituição,

I - apreciaros assuntos e as proposiçôes submetidos ao seu exame e sobre eles emitirparecer;
Il - realizar inquérito;
III - realizar audiência pública com entidades da sociedade civil;
IV - convocar Diretor Municipal, autoridade e empregados municipais para prestar, pessoalmente,
informaçôes sobre assunto previamente determinado, sob pena de responsabilidade no caso de
ausência injustifrcada;
V -receber e examinar petição, reÇlânaÇão, representação ou queixa de qualquer pessoa conÍa ato ou
omissão de autoridade ou entidade púb1icas, ou imputados a membro da Câmara, desde que
encaminhada porescrito e assinada, e scja a matória de competência da Câmara Municipal;
VII solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VIll - apreciar plano de desenvolvimento e programa de obras do Município;
IX - acompanhar a implantação dos planos e dos programas de que trata o inciso anterior e e\ercer â
Íiscalização dos recursos municipais neles investidos;

X - exercer o acompanhaurento e a fiscalização contábil, ilnanceira, orçamentfuia, operacional e

patrimonial das unidades administrativas dos Poderes do Município, das entidades da administração

indireta, incluÍdas as fundações e sociedades instinrídas e mantidas pelo Município;
XI- exercera fiscalização e o controle dos atos e contas daAdministração Pública;
XII realizar, de oficio ou a requerimento, audiência com órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta e da sociedade civil, para elucidaçâo de matéria sujeita a seu parecer ou decisão, ou
solicitar colaboração ou informação para a mesmafinalidade, não implicando adiligência dilação dos
prazos:

XVIII - eshrdar qualquer assunto compreendido no respectivo campo tcmático ou área de atividade,
podendo promover, sm seu âmbito, conferência, exposição, seminário ou evento congênerc.

Parágrafo único. As ahibuições contidas nos incisos V, XI e XII
deVereador

dâo excluem a iniciativa concorrente

Capítulo II
Das Comissões Pernlan€ntes

Scção I
Da Dcnominação e da Competência

Art. 83. São as seguintes âs comissões permanentes:
I - de Administração Pública e politicas urbana c rural;

cabe:
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II de Educação, Cultura, Despofio, Turismo e Lazer;
III - de Legislat do. C0nrtiruicào e J usrica:
IV-de Saúde eAção Social;
V - deFiscalização Financeira e Orçamentária.

Ar1. 8:1 São rnatór'ias de cotnpetôncia dls courissiics pcntrlnenlc,s, cspecihcantentet

I - da Comissiro de Adntnlstlaçio Pirblicr e l,oliticas Urblno e Rural:
a) a organizaqào tlo Poder Fxecutr vo:
b) o legirrejurldico e o estatLLto dos scrvidor es públicos muuicipais:
c) os quadros de pessr.ral das administraçõcs rllreta e imlir eta dLr r\lLuricípio:
d) a politica de prcstaçào c concessÀo r1e serviços pirblicos:
e) o dircito administrativo eur geral:
i) lolncnto da prodLrçào agropecuár ial
g) denomuaçào de próprio pirblicos:
lt)Jrrtar...r'rcrror'l r:r. c hor r..n,t ,err. c r.,.,..
i rcorr,.irr,.,.lirrrrrd,,.p.ln\1 I irp...
j) alicnaçào ou colcessão de imrir eis pirbircos.
k) ouhas tirnuls de promoçào du beru esrar social ntr campo. erticuladamentc com proruoção ctr
clcsenr' oll itlento integrado Luralur bano:
1) norrnas ur banísticas;
nr) política e desenvolvinrcnto urbano c rural:
n) conércio c indústlia.

II - da Comissão de Lcgislaçào, Corrsrituiçio e Justiça:
a) os aspcctosJuridico. constituÇional c lcga] das proposiçõcs;
b) a reprcsentaçào que visc àpercia de urandato cie Vcr.cador:
c) o recurso dc decisão do Presidetire. rclatir.a a qucstão cle ordem e clo não r eccbimento de proposicào:
d) retlaçâo Íinal das proposições. quando a \' csa da Cámarajulgar necessária:
e) vcto à proposição dc Lei:
Í) proposta dc crnenda à Lci Olgânica.

llI da Cornissão de Educação- Cultura. Desporto. TuLisno e Lazcr:
a) politicâ e sistema educacional e recursos liunranos e lllarceiros para ir edueuçào:
b) politica dc desenvolvinlento e proti'Çào do patrimôlio cultural tlrunicipal:
c)promoçio de cducação lisica, do despolto e do iazer;
cl) politica de desenvoh,intento do turisuio:
e) política c direitos arnbientais.

IV - da Comissão de Saúde e Ação Social:
a) saúde, assis têncja móciica. sanitíuiae hospitalar:
b) sancarrcnto básico;
c) assistência social:
d) declalaçào dc utilidadc pública:
e) concessão c1c subvençôes;
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V - da Comissão de Fiscalização Financeirae Orçamentária:
a) o plano pludanual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, crédito adicional e as contas
públicas e em especial as contas apresentadas anualmente pelo Município ao Tribunal de Contas
do Estado;
b) planos e programas municipais de desenvolvimento integrado do Município;
c) acompanhamento de obras;
d) fiscalização de investimentos;
e) matéria t butária;
0 a repercussão financeira das proposições;
g) a comprovação de existência e disponibilidade de receita.

Scção Il
Da Composiçâo

Art. 85. A eleição dos metubros das colnissões pemlanentes fâr-se-á no prazo de 5 (cinco) dias
Ílteis, a contâr da primeira reunião ordinária da Primeira e da Terceira Sessões Legislativas
Ordinárias, e prevalecerá pelo prazo de 2 (dois) aros, salvo na hipótese de alteração da
conlposição partidária.

Art. 86. As comissões permanentes são constituídas de 3 (três) membros:

§ 1". O Presidente seráescolhido pelos trembros.

§ 2". O Relator será designado pelo Presidente en cadauma das mâtériâs que a Comissâo deva se
pronunciar.

Art. 87. O Vereador pode, como membro áetivo, fazer parte de mais de uma comissão.

Art. 88. Sempre que possível e necessário, será publicâda, no local de costume, a relação das
comissões pennanentes, com a ildicação do dia e da hora das reuniões e os nomes dos seus
membros,

Capítulo III
Das Comissôes Temporárias

Art. 89. As comissões temporárias são:

I - especiais;e
II - de inquérito.

I - Presidente;
II-Relator;
III - Mernbro.
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Seção I
l)Ns Com issõcs Espcciâis

Art. 90. São comissôes especiais as constituídas para emitirem parecer sobre qualquer assunto
não Íatado pelas comissões permanentes e também:
I - representaçâo que vise a perda de mandato de Agente Político;
Il - pedido de instaumção de processo por crime de responsabilidade;
II I - proceder a estudo sobre matéria determinada;
IV - darcumprimento às missões atribuídas pelo plenário.

§ l'. As corrissões especiais serâo conslituídâs, de oficio. pelo Presidente da Câmara, o a

requedmento de i/3 dos Vereadores da Câmara.

§ 2". O Presideúe nâo receberá requerimento de constituição de Comissão especial quetenhapor
otrjeto matéria afeta a Comissão permanente ou à Secretada da Câmara.

§ 3o. O requerimento de instauração de comissão especial conterá a finalidade e o prazo para
conclusão dos trabalhos.

Art. 91. A Câmara Municipal, a requerimento de'/. (um terço) de seus Membros, constituirá
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) para apuração de fato determinado, no prazo de até
120 (cento e vinte) dias, a qual terá poderes de investigação próprios das autoridades j udiciais,
além de outros previstos em leie nestaResolução.

§ 1o. AComissão seÉ composta por3 (três) membros.

§ 2". Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para avidapública e
para a ordem legal, econômica e social do Município, que demande investigação, elucidação e

fiscalização e estej a devidamente caracterizado no requerimento que deu origem à Comissão.

§ 3'. O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão poderá ser prorogado por igual perÍodo,
a requerimento daComissão-

§ 4". Recebido o requerimento de prorrogação. o Presidente da Cànara o submeterá à votação na
mesma reunião.

§ 5". Na reuniâo em que for lido o requerimento de instauração da CPI, referido Do caput, a
Comissão Parlamentar de Inquérito será instaLada e os membros da comissão indicados pelas
bancadas.

§ 6". Os signatários do requeÍimento poderão fazer parte da Comissão

éé

Seção II
Da Comissão Parlamentâr de Inquérito
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§ 7". Se as bancadas nào indicarcm mcnbro-r para a CPl. o Presidcnlc. dc oficio, proceder'á à

desiguação dos lrrenbros da Contissào.

r^,t.92. A Comissão Piulamentar de hquérito poclerh. no !'\ercjcio de suas ltribLriçtics. deterlnilliu
diligôncias. con\!crir PrcÍc1to Ntirlicipal. knnardcpoimcnto dc uLtoridades, ortvit indiciados, inquirlr
lcsienunlils. rcquisitar inibrmaçõcs, docLlmr'rtlos e servjços. incLusivc polit-illls. e rl .ln 

'fr,11,11-sq 
cos

lugalcs ondc se lizer reccssá o a suil prÇse1tçrt.

§ 1". lndiciados e tcstemullhas serào intimados na lonla da legislação feilcrai especiÍlca, quc sc

aplica. subsidiariamcnte. a todo o proccdirrenlo.

§ 2". No caso de não conparccimcnlo do indiciado ou da tcstcmlLnlla sem notivo justificado, a sua

intimaçào poderá ser r-equerirla ao J uiz Criminal da localidade em que tesidem ou se encontrcm.

§ 3o. Cornpror ada a impossibilidade dc atcndirnento da intirnaçâo pot parte de ildiciaclo ou

testenlunllâ, a Comissão poderá deslocar-sc da ( imara para tonar o depoimcnto.

I - à Mesa da Cârnara, para as providências dc sua compctôncia ou dc aiçada do Plenririo;
II ao lvlinistório Público ou à Procuradoria-Gcral do Estado;

III - ao PodeÍ llxccutirl. para aclotar as proi,idências saneadoras clc catátet dlsciplnar c

administrativo, assinalando pr azo hábil para scu cumprimcnto;
IV - à autoridade à qual esteia atito o conhccirucnto ila niatér ia.

Capítulo IV
Da vaga nas Comissões

Art. 9:1. A vaga tra Comissio verifiçar-sc-á por renírncra, perda do lugar, desliliação do particlo pclo
qual lbi ttita a indicação e nos casos previstos neste Rogilnento.

"s 
1". A renúncia tolnar-se-á efetiva desde que, fomalizada por cscrito. seja encanrinhlda ao

Prcsidcnte cla Câmara.

.s 2". A perda do lugar ocorrcrá qrLando o mcnrbro cl-ctivo da Conrissio dcixar de comparecer a trôs

reuniões orc1inárias conscculi\,âs or.1â cinco altcrnaclas, na Sessào Lcgislativa Ordinária.

§ 3". O Presidente da Câmara clesignar'á novomembro paraaComissão. eurcaso devaga, obsenado o

disposto neste Regill]cnto.

AÍt. 93. A Comissào apresentaral rclatirio circunstanciiido. contendo suas colrclusôes. o cptal será

dislribuldo cm ar.ulso aos \qearlores c cncautinhado:

Capítulo \/

Da Presidência de Comissão
Art. 95. Nos 5 (cinco) dias seguÍrtes ao de sua constitujçào, reurir-sc-á a Comissào. sob e

Presidência do mais idoso de seus nembros. para eleger o Presidente escolhido entre os membros
etetivos.
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§ I ". Ate que a eleiçào se verifique, exercerá a Presidôncia o membro mais idoso

Art.96, Ao Presidente deComissào, além de outras atribuições, compete:
l - submeter à Comissão as normas complementares de seu funcionamento, fixando dia e hora das
reuniões ordinárias;
ll- dirigir as reuniôes, nelas mantendo a ordemea solenidade;
III - determinar que seja lida a ata da reuniào anterior ou dispensar sua leitura e consideráJa aprovada,
ressalvadas as retificações, âssinândo-acom os membÍos presentes;
lV - dar conhecimento à Comissão damatéria recebida;
V - designar relatores;
VI - encaminhar e reiterarpedido de informação;
VII - organizar apauta;
VIII - enviaràMesa o resultado da matéria apreciada ou, se for o caso, não decidida;
IX - receber petição, reclamação, representaÇão ou queixa de qualquer cidadâo contra ato ou omissão
de autoridade ou entidade pública e adotar procedimento regimental adeqüado;
X - proceder a votação e proclamar o resultado;
XI - assinarparecer com os demais membros da comissão;
XII - convocarreunião;
XIII - concedervista deproposição a melrbro da comissão peio prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
X lV - prorrogar a reuniào. de oÍicio ou a requerimento:
XV - suspender a reunião, se as circunstâncias o exigirem;
XVI - encaminhar à Secretaria da Câmara, no final da Sessão Legislativa Ordinária, relatório das
atividades daComissão;
XVII - determinar, de oficio on a requerimento, Iocal paÍa realização de audiência pública em outros
locais, para subsidiar o processo legislativo.

Art.97. O Presidente poderá atuar como relatore teú voto nas deliberações.

Parágrafo Írnico. Em caso de cnlpate o Presidente decidirá pelo yoto de qualidade

Capítulo YI
Da Reuniáo de Comissâo

Art.98. A reunião de Comissâo épública, podendo sersecreta, nos termos deste R€gimento

§ 1". Na reunião secreta, atuará como secrctáÍio um dos membÍos da Comissão, designado pelo
Presidente

§ 2". Os pareceres, os yotos em separado, as decluações dc voto e as emendas apresentados em
rcuniào secreta e a respectiva alâ serào entregues, em envelope lacrado, à Mesa da Câmara, peio
Presidente da Comissão.

§ 3'. ApJicam-se às reuniôes dc Comissão, no que couber, as disposições relativas às reuniões de
Plenário.
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§ 2". Na ausência do Presidente eleito, a Presidência caberá ao mais idoso dos membros efetivos.



Art. 99. As reuniões serÀo convocadas pelo Presidente com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) hôras, constando, na corvocaçào, seu objeto, dia, hora e local de realizaçào.

§ 1'. Se a convocaçào se fizer durante a reuniâo da comissão ou da Cânara Municipal, será
comunicadâ aos membros auser'rtes.

Art. 100. A reunião de Comissão terá a duraçào dc 2 (duas) horas, prorrogável por mais 2 (duas) horas

§ 1'. A Comissão reúne-sc com a presença de maioria de seus membros.

§ 2'. Areunião de Comissào com a presençadc convidados poderá ser abeÍa com qualquernúmero de

membros.

Arl 102. A comissào poderá convidar técnicos ou pessoas com notória competência e especialidade
para se manifestarem sobre determinado assunto.

Parágrafo único. Cabe ao Presidente da Comissão, de oficio ou a requerimento de qualquel dos
membros clesta, promover a expedição dos convites e dos documentos necessários para atendimento
do disposto neste artigo.

Câpítulo VII
Da Reunião Conjunta de Comissões

Art. tb:.2 (iJuas) oumais comissões reúnem-se conjuntamente:
I- arequerimento;
II - pordeliberação de seus membros.

§ 2". Dirigirá os trabalhos de reunião conjunta de comissôes o Presidente mais idoso, que designará
relator.

§ 1'. O Vereador qr,re fizer parte de 2 (duas) das comissões reulidas terá presença contada em
dobro e direito a voto cumulativo.
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§ 2'. Na ocorrência do previsto no parágrafo anterior, não poderá ser incluída matéria nova napauta da
reuniào.

Art. 10 J . Terá computada a presença, para todos os efeitos regimertâis, como se no Plenário estivesse,
o Vereador prescnte a reunião clc Comissão realizada concorritantcmertte com reunião da Câmara
Municipal.

§ 1o. A convocação de reunião conjunta será publicada no quadro dc avisos da Câmara Municipal.
constando no edital seu objcto, clia, hora e 1ocal dc realização.

Art. 104. Na reuniâo conjunta, exigir-se-á de cada Comissão o quoruru estabelecido para reunião de
Comissão isolada.



Capitulo Vlll
Da Ordem dos Trabâlhos

Art. 106. Os tÍabalhos de Comissão obedecem àordem seguinte
I - primeiraparte: Expediente:
a) leitura e aprovação da ata da reuniào anterior;
b) leilura da matéria recebida;
c)designaçãode relator;

ll - segunda parte: Ordem do Diai
a) discussão e votação deparecer;
b) discussão c votação de proposição daComissâo

§ 1", A ordem do dia poderá ser alteradapor deliberação da Comissão, a requerimcnto de qualqucr de
seus ntembros.

§ 2". É vedada a apreciação de projeto ou de p ecer sobrc projeto que não conste em pauta
previarnente distribuída,

AÍ. 107. Da reunião, lavrar-se-á ata resumida em livro próprio.

Art. 108. A distribuição de proposição ao relator, será feita pelo Presidente.

Parágrafo Único. Na hipótese de perda de prazo, será designado novo relator, para emitir parecer em
sete dias.

Art. 109. O membro da Comissão poderá requercr vista de proposição em discussão, pelo prazo
máximo de3 (trôs) dias úteis, suspeudendo-se o prazo da Comissão.
Parágrafo Unico. Durante a discussão, o membro de comissâo poderá propoÍ substitutivo, emenda e
súemenda,

Art. I 10. Encerrada â discussão, passar-se-á à votaçâo.
Parágrafo único. Aprovadâ alteração do parecer com a qual não concorde o relator, a ele será
concedidopmzo até â reunião seguinte para nova redação.

Art. 111. O parecer sobre proposiçâo ob.jeto da deliberação do Plenário será enviado à Mesa da
CâmaÍa.

Art. I 12. A rcquerimento unânime dc comissão. o Presidente da Câmara convocârá reunião secreta
do Plenário para aprcciacão de matéria dcterminada.
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§ 2o. O prazo paraemissão de parecer será comum às comissões.

Art. 105. Da reunião conjunta lavrar-se-á ata resumida.



Capítulo IX

Do Parecer

Art. 113. Parecer'é o pronuncieruento de C'olrissão. de caláter opinativo. sribrc r11xtéria sujcita a scu

exame

Àrt. I 1 ,1. O parecer será cscr ito e concluirá pcla aprovaçào o u pcla re.1eição da uraten;r.

§ l'. Considerar-se á voto r enciclo o parecer rei eitaclo.
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2'. Incluído o projcto na orden-t do dia. sem parecer, o Presidenle da Câmara designar-lhe-h rclator.
quc, no pr azo náxino de sete dias, enitirá parecer sobre o projeto e enendas, se liouvcr', cabcndo-lhc
aprcsentar emenda e subemcnda.

Art. I 1 5. O,parccer é conlposto dc rclatório. fLLndarnenlação c conciusào.
Parágrafo Unico. O Presjdcntc da Câmara dcvoli crá à Comissão o pare'ccr cmitido em desacordo com
as disposições deste artigo.

Capítulo X
Das Petições e Representações Populares

Art. 1 1 6. As petições e representações populares so1]lente serào recebidas desde que

1- encaruinhada por csclito e assineda:
ll - seja matéria de conrpetêucia da Cârnara Municipal.

Par'ágrafo Único. O relator da Comissão a que for distribuída a natéria apresentará relatório cle

confomridadc ct»ri o prcvisto ncstc RcgÍnento Intcrno, c dará ciência aos intcressados.

Capihrlo XI
Do Àssessoramento às Comissôes

An. 117. As comissões poderão contar com assessoÍamcnto cspccífico e colsnltoria técnico-
lcgislativa cm suas rcspcctivas áreas de conlpetência.

Parágralo único. As conrissões podcriro solicitar instrurções juríilicas er'ou contábcjs aos rcspcctivos
assessores da Câmara N'[unicipal e, ncste caso. o pÍazo para a cotnissão se manilcstar inicia-se após o
recebirnento da instmção.

TÍtulo VI
Do Debate e da Questão de Ordem

Câpítuto I
Da Ordem dos Debâtes

Alt. 118. Os clcbates realizarn se com orclcm c solcnidatlc. não sendo pemitido o uso da palavra
sern que esta tenha sitlo conccclida.



Art. I 19. Havendo descumprimento a este Regimento no curso dos debates, o presidente da câmara
adotará qualquer das seguiutes providências:

I - adyertência;
Il - cássação da palavra; ou
III - suspensào dareunião.

Art. 120. o Presidentc da câmam, entendendo ter havido prática de ato incompativel com o decoro
parlamentar, adotará as providências legais eregimentais comvista aapuração dôs fatos.

AÍ. l2 1. o vereador deve falar de pé, salvo permissào do presidente mediante requerimento verbal.

Art. 122. O pronunciamento fcito duante a reunião constará da ata de forma resumida.

Parágrafo Único. os originais dos documentos lidos no plenário passam a fazer parte do aÍquivo da
câmara.

4ft. 123. O Vereador terá direitô à palavra:

I - paraapresentarc disculir proposição;
II -pelaordem;
III - para explicaçào pessoal;
IV - para fazer co:runicação;
V - para falar sobre assunto de interesse público;

VI - parasolicitarretificação da ata.

AÍ. 124. Quando mais de um Vereador estiver inscrito pata discussào, o presidente da Câmara
concederá a palavra ta seguinte ordem:

I -aoautorda proposição;
II - ao relator;
III - ao autorde voto vencido ou em separado;
fV - ao autor de emenda:
V - a um Vereador de cada Bancada

Durante adiscussão, o Vereador não pode

'se damatéria em debatc;
- usar de linguagcm imprópria;

III - ultrapassar o prazo concedido;
IV - deixar de atendcr a ad\ enência.
Parágrafo único. Se incorrer uas hipóteses previstas nesre rrtigo, o presidente aplicará as sanções
legais e regimentais.

Art. 126. Na discussâo o Vereador falará uma vez, salvo se lhe for concedido aparte.
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Art. 123

Art. 127. O Vereador tem o dircilo de prosseguir pelo terrpo qLre lhc reslar ern seu pron trnc ianrcnlo
interompido, sah,o na hipótesc dc cassaçào da palavra ou de enccnamento do Pequeno Expedienlc.

Aparte é abreve intcrnrpção do orador relativamente à tnatéria em debate

Parágrafo único. Nào será admltido apade:
l - às palavras do Presidente:
II -paralelo adiscurso;
III - em explicação pessoal;

IV- apronunciamento feito no Pequeno Expediente;
V - aquestão deordem:
VI - quando o orador declarar que nào o concede.

^Í. 
129. Os âpaftes e as qüestões de ordem e os ircidentes suscitâdos ou consentidos pelo orador

serào co:npLrlados rro prazo dc quc disnuser pard seu pronunclalnenlo.

Capítulo II
Da Questão de Ordem

Afl. 130. A dúvidasobrc intelpretação deste Regimento

§ 1". S e o I'ereador não indicar iu ic ialnente o preceito, o Pres idente da Cántara retirar Jhe-á a palavla,
nào .e con.tardo em all.rs :Llcgr:ões l'e:l,r'

§ 2". Não se poderá inteffomper orador na tribuna para argüiçito de cluestão de ordem, salvo
consentimento deste.

§ 3". Durante a Ordem do Dia só podcrá ser argüida questão de ordem atinente à matéia que nela
figurar.

§ 4'. Sobre amesrna questão de orde m, o Yereadorpoderá falará uma única vez

Art. I32. A questào de ordern forntulada no Plenário será resolvida ern deÍinitivo pelo Presidente da
Câmara.

Parágrafo Írnico. O Presidente tcrá até 10 (ciez) dias írteis palalcsolver questio de ordem.

Art. 133. As decisôes cle câráler nonnativo sobre questões cle ordem ser'ão,lLrntameote coln (slils.
registradas em Ii\.ro próprio. cont indicc rernissivo. e publicadas aituâlmcnt0.
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AÍ. l3l- A questâo de ordern será fonnulada, no prazo de três minutos, com clareza e indicação do
preceito que se prctender elucidar.



'Iítulo VII
Do Processo Lrgislativo

Capítulo I

Da Proposiçio

Seção I

Disposições Gerais

Art. 134. Proposição é a matér'ia srúeita à aprcciação cla Cârnara

AIt. '135. 
São proposiçôes do processo legislativo:

1- a proposta de emenda àLei Orgâuica;
ll - o projelo:
a) de lei complement ;

b) de lei ordinária;
c) de resoluçIo;
III - oveto àproposiçâo de lei.

§ l'. Inclui-sc no proccsso legislativo, por extensào do conceito clc proposiçâo

I- aemenda;
Il - o requerimento;
III - o recirrso;
IV - o parecer;
V - a reprcsentaçâo populaÍ contra ato ou omissão de autoridadc ou entidade públicas;
VI - amensageme matélia asseme]hada;
VII - o substitutivo;
VIII - a indicação-

Art. 13 6. O Plesidente da Cârrara poderá recusar o recebimento de proposiçào redigida sem clareza e

observância da técnica legislativa e do estilo paÍlamefltar e sem conformidade com â Lei Orgânica e

com este Regimento.

§ 1". Quando destinacla a aprovar ou ratiÍicar couvênio, contmto, acordo ou termo aditivo, a

proposição será acompaúada do documento.

§ 2". A proposiçào qüe houver referência a uma lei, publicações dout nárias e outras, ou que tiver sido
preccdida de estudos, pareceres, ou despachos será âcornpanhada do rcspcctivo tc\to

§ 3". A proposição dc iniciativa popular será cncaminliada, quando necessário, à Comissào de

LcgislaÇão, Constituição e Justiça, para adequá-la às cxigências deste artigo.

,Art. 137. O Vcreador nâo poderá apresentar proposiçào que guardc idcntidade ou semelh4nça con't

oLrtra em tramitação.
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Parágrafo único. Não se aplicr o .lisposto no afiigo anterior (}rando se tratar de corivocação cle reunião

crtrrororn-ri.,,..Jepronor.rti,r.rr(rri.i,.

Art. 13E. Os projetus de 1ei trarriitarn em dois tumos. sllr'o nrrs casos de urgcncia especial. cuja
trirmitaçã,r se dará ern tumo iuicrr.

AÍt. 1-'19. Cada tumo é corstituido de discLlssão c votaÇão

Art. 1,10. Excctuados os crsos previstos nestc l{cginento. quanclo rcqLrerlclo o parcccl cla comissào, a

proposição passalá de unr turrlo a outro scm a arLdiência da Comissão.

Parágalb único. Nos crsos em que lor rcquerido o parecer da comissã0. a propo-siçào não passará de

um turlo a orúro sem a audiência da Comissào ou das couissôes a quc livcl srdo clistribuÍda.

Art. 141. -Â proposiçio arqLrrrada. irnda a Legislatula ou. no selr curso. poderá sc'r dcsarcluivada.

mediarrte requerimento. cabendo ao Presldelite da Câmara:

I - defcri-lo, qüanto a projeto que tedra recebido parecel Íàr,orár'e1:

l1- subrnetê 10 a votaçào, cluanto a ptojelo sem parecer ou corn pareccr contrário

§ 1''. A proposiçào desarqui\.ada ticará sujetta a nova tramitaçào.

§ 2". Se a proposiçào dcsarclurvadr lor de autot ia de \rereador que nào esteia no excrcicio do ntanrlato,
será tido corno autor da proposiçào em lova tramitaçiro o Vclcldor quc tc1]lla requ.'rido seu

clesarcluilamento.

Seção II
Da Distribuição de Proposiçâo

Art. l'12. A distribuiçào cle ploposiçào às conrissõcs ó t'cita pelo Prcsiilcntc da Câmara. dc ollcio ou a

requerinrcnto. cabcndo ao Secretár io lor maliz/r-la en despach o. ,/

Art. 143. Settl prc'ju1zo do cranrc prelilninar da Clonrissàci dc Lcgislrçào. Constituiçio c Justiça,
nenhuma pÍoposição scrá distribrLícla a nrais de 2 (duas) comissõcs de mórito.

AÍt. 144. Quardo a matéria ibr distribuída a rnais de urna courissào de rnérito. cada qual dará parecer

isoladanierte e sucessivarnetrte, e\ceto no caso de reuniào conjuúa. ern anáIise cle rnatéria colocar:la

en regine de urgêlcia especiaL.

Parágralo irnico. Se a proposição depender de pareceres das Comissões de Legislação. Conslituiçaro e

Justiça e de Fiscalizaçào Finarceira e Orçamentária, serào estas onvidas enr prinreiro e ítltínos
lugarcs. rcspectivamentc-

Árt. 1-15. Quando a Comissâo de Legislaçào. ConslituiÇão e Jusdça conclLrir pcla
inconstitucionalidade, iLegaLidacie ou pcla antijurid icicladc clc proposiçio. o puecel ser.i
cncaminhaclo à Mcsa da Cânrara para rrclusão na orrlem do dia c1a rcuniào :cgLrintc.

31



Parágrafo único. Se o Plenário aprovar o parecet a proposiçâo será arquivada e. se o rejeital será a
proposição encaminhada à outras comissões aque tivcr sido distribuída.

Seção III
Do Projeto

Art. 146. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Lei Orgânica do Municipio de Capetinga,
cabe:

[ - a Vereador, podetrdo ser individLral ou coletiva, considerando-se aL]tores, neste caso. os
subscritores;
II - à Comissào ou à Mesa da Câmara:
lll - ao Prefeito do Municipio:
lV-acidadãos.

Art. 147. Salvo nâs hipóteses de iniciativa privativa e dc matéria indclegável, a iniciativa popular é

exercida pela apresentação à Câmara de projeto de 1ei, subscrito por, no minimo, 5% (cinco por cento)
do eleitorado municipal, em lista organizada por pessoa fisica oujuridica que responsabilizará pela
idoneidade das assinaturas.

§ 1". Nas Comissões ou em Plenário, poderá usar da palavra para discutir o projeto de que trata estc
artigo, pelo prazo de 10 (dez) minutos, opdmeiro signatário ouquem este houver indicado.

§ 2o. A retirada de tramitação somente será adnitidâ se requeridapela totalidade dos subscritores.

Art. 148. A matéria constante em projeto de lei rejeitado somente poderá constihrir objeto de novo
projeto, na mesma sessão legislativa, por proposta da maioria dos Membros da Câmara Municipal.

Subseção I
Do Projeto de Lei 0rdinária

Att. 149. Recebitlo, o projeto scrá numerado pela Secretaria da Câmara, publicado nos locais de
costume e distribuído em arrulso aos Vereadores para conhecimento e, sc for o caso, às comissôes
cornpelentes pxrfl ser objeto de parecer.

§ I ". Enviado à Mesa, o parecer será publicado, incluindo-se o projeto na ordem do dia em 1o tumo na
reunião seguinte.

§ 2'. No deconeÍ da discussão, poderão ser apresentadas emendas que, distribuÍdas em avulso aos
Membros da Câtnara, serão encamiúadas corn o projeto à Comissào competente, para receberem
parecer, interrompetrdo-se a discussão.

§ 3". Encamiúado à Mesa, será o pareceÍ publicado e o projeto incluído na ordem do
dia da mesma scssão para discussão e votação.
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AÍ. 150. Aprovado em io tumo, o projeto será despachado à Comissão competente, â flm de receber
parecerpara o 2" tumo.

§ l'. Quando houver emendas aprovadas, o parecer conterá a redação do vencido

§ 2". No 2'tumo, o prgeto sujeita-se aos prazos e às formalidades do 1'tumo, não se admitindo
emenda.

Art. 151. ConcltLida a votaçâo, o Presiderte da Câmara, de oficio ou a requedmento, rcmctclá o

projeto ti Comissào de Legislação, Constituiçào e Justiçapara redação final.

Art. 152. Nâo será admitido aumento de despesa prevista:
I -Nos projetos de iniciativa do Preleito Municipal;
II - nos projetos sobre organizaçào dos serviços administrativos da Câmara Municipal.

Subscção lI
Do Projcto dc Lci Complemcntâr

AÍ. 153. O projeto de lei complementar será aprovado se obtiver voto favorável da maioria dos
membros da Câmara Municipal, aplicando-se-1he as normas de tramitação do projeto de lei ordinária,
sâlvo quanto aos prazos regimentais, que serão contados em dobro.
Parágrafo único. Considera-se lei complementar, entÍe outtas matérias previstas na Lei Orgânica do
Município:

l-oCódigoTributário;
II - Código de Obras ou Edificações;
III - Código de Postura;
lV - Estatuto dos Seruidores Municipais;
V - Leiinstihridom do regimejruídico único dos servidores municipais;
VI - plano diretor;
VII - qualquer outra codiÍicação.

Subseção llI
D0 Projeto de Rcsolução

Art. 154. O projeto de resolução desl.ina-sc a regular matéria da competência pdvativa da Cânrara
Municipal.

Art. 155. Aplica-se ao projeto de resolução, no que coubel as disposições relativas ao projeto de lei
ordinária.

Art. 156. A resoluÇão, que trantita cnt um só tumo de discussão c votação, é promulgada pelo
Prcsidcntc da Câmara, no prazo dc J5 (quinze) dias úteis conlados da data da apróvação, scndo
assirada também pelo Secretár'io.
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Art. 157. O Presidente da Câmara, no prazo previsto no aÍtigo anterior, poderá impugnar
motivadamente o projeto de resoluçào ou pârte dele, hipóteses em que a materia será devolvida a
exame doPlenário.

At1. 158. Mantida a decisâo pelo Plenário, o Presidente promulgará a resoluçào no prazo de 5 (cinco)
dias, sobpenadeperda do cargo naMesa.

An. 159. A resoluçào aprovada e promulgada nos termos deste Regimento tem eficácia de lei
ordinária.

Seção IV
Das Proposições Su.jcitas a I'roccdimentos Especiais

Subseção I
Da Proposta de Emenda à Lei Orgânica

Art. 160. A Lei Orgânica do Município pode ser emendada por proposta:
I - de, no mínimo, um terço dos membros da Câmara Municipal;
II - do Prefeito do Município;
III - do povo, subscrita, no mínimo, pordez por centô do eleitorado do Município.

Parágrafo Único. A proposta será discutida e votada em dois tumos e considerada e aprovada, se

obtivel em ambos, dois terÇos dosvotos dos membros daCâmara.

Art. l6l . Recebida, a pr oposta de emenda à Lei Orgânica será numerada publicada e distribuída em
avulso aos membros da Câmara e encaminhada à Comissào Legislação, Constituição e Justiça, no
prazo de l5 (quinze) dias para emissão de parecer

§ l'. Nos l0 (dez) prinreiros dias, poderão ser apresentadas emeDdas à propostâ.

§ 2". A emenda à proposta será tambénr subscrita por '/, (urn terço) dos membros da Cârnara

Municipal.

An. 162. Recebido o parecer pela Mesa, incluir-se-á a proposta na ordem do dia para discussão e

votâção em primeirc tumo,

Art. 163. Se, concluida a votação em prirneiro tumo, a proposta tiver sido alterada em yirtude de

emenda, será enviada à Comissão de Legislação, Constituiçâo e Justiça para redaçào do vencido, no
prazo de 7 (sete) dias.

§ I ". Oconida a hipótese do artigo, a proposta será incluída em ordem do dia, para discussâo e votaÇâo
em segundo tumo.

§ 2". Entl e um e outro turno, mediará o intclvalo mínimo dc dcz dias

§ 3". Nâo tendo havido emenda aprovada, a proposta será incluída na ordem do dia, observado o
disposto no parágrafo anterior

34



ArÍ. 164. Podeúo discutir a proposta em segundo turro, durante dez minutos, proffogáveis por
igual prazo, os Vereadores que não tiverem falado na discussão em p meiro tumo respeitado o

disposto rres-e Regimenlo.

At. 165. Aprovada a redação final, a emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa da
Câmara, no prazo de cinco dias, enviada à publicação e anexada, com o respectivo número de

ordem, ao texto daLei Orgânicado Município.

Art. 166. A matériâ constânte de proposta de emenda rejeitada ou hâvida por prejudicada não
podelá ser reapresentadana mesma Sessão Legislativa.

SubseçÍo II
Dos Projctos dc Lei do Plano Plurianual, de f)iretrizes Orcanrentárias,

do Orçânrcnto Anual e d€ Crédito Adicionâl

Art. 167. O projeto de qire trala esta subseção serar distribuido. em avulso, aos \''ere:rrlores e às

conrissões a qLre esli\er attto e encatl ilhado à Contissào i1e Fiscalizaçao l-inattceira e

OrçiurenllLril para, no Irra/o de l0 (lrinta) diits. receber parc.cr'.

§ 1'. Nos prinreiros quinzc dias do prazo pre\isto uestc arligo. poclcrào ser apresentadas

elnendas ao proieto.

§ 2". Enviado à 1\'1esa. o parcccr scr/r publicado ou distribuído cru avulso. incluinclo-sc o prtjcto
na oldern do dia. para discussão e votação e,r turno úr1ico.

Art. 169. O Pretêito do lllunicípio prrder'á enr,ia| nensagelr à Câmara Mnnicipal para propol
tr. oditicação tio proieto, enquanto nâo irriciada a r otação na Câmara.

Parágrafo Íinico. A melsiigen'i será encirnrinhada i\ Comissão para rcccbcr parcccr. Do prazo de
5 ír irrc,, r dia..'rlln .c Ih. rr§,irlra/o .,rncri,,r.

I - se.jarn compativeis corn o Plano Plurianual e a Leitie L)iretrizes Orçanrcntárias:
li - indiquelr os lccursos lecessários. admitidos apelas os provcnientes de anulação de despesa
e de con.rplor ação de existência e clisponibi lidade cle receita. excluidas as clue inciclitm sobre:
a) dotação para pessoal e scus cncargos:
b) serviço da clir.ida; ou
Ill) s.'jam rclacion:idns:
a) conr a corrccão de erro oLr otnissão;
ll) com as disposiçõcs do projeto.
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Art. I 68. Concluída a votação. o pÍojeto será remetido à Corlissão de I-egislaçào, Constiluição
e Justiça para rccl:içào clo vcncido.

Àrt. l T0. As enrendas ao ploleto da Lei Or'çameutária A nual ouaproietoclue vise nrocliÍicá-lo
sonlcnte podenr ser r4r'o vaclas caso:



Subseção III
Do Projeto de Iniciatiya do Prefeito do MunicÍpio com Solicitaçâo de Urgência

Art. l7 L O Prefeito Municipal poderá solic itar urgência para proj eto de'sua iniciativa, aplicando-se,
no caso, o disposto no art. 55, da Lei Orgânica do Município.

§ 1". Contar-se-á o pmzo a partiÍ do recebimento. pela Câmara, da solicitação, que poderá ser feita
após aremessa do projeto.

§ 2'. O prazo não colre em período de recesso da Câmara nem se aplica a projeto que dependa de
quorum especialpara aprovaçâo, de emenda à lei orgânica, ou equivalente a código-
Art. 172. Sempre que o projeto for distribuÍdo a mais de I (uma) Comissão, estas se reunirâo
conjuntamerte para, no praz o de vinte (2) quinze dias, emitirem parecer.

Art- 173. Esgotado o prazo sem pronunciamento das comissões, o Presidente da Câmara incluirá o
prqeto em ordem do dia e para ele designará relator, que, no prazo de aÍé 24 (vinte e quato) horas,
emitirá parecer sobre oprojeto e emenda, se houveq cabendo-lhe apresentâremenda e subemenda.

Seçâo V
Dâs Matériâs de Natureza Periódica

Subseção I
Dos Pmj€tos de Fixaçâo dos Subsídios do Vereâdor, do Prefeito e do Vice-Prefeito

Art. 175. Publicados c distribuídos em awlsos, os projetos mencionados no artigo anterior ficarào
sobre a mesapelo prazo de 7 (sete) dias, para recebimento de emendas, sobre as quais a Mesa emitira
parecerno prazo de 7 (sete) dias.

Subscção II
Da Prestação dc Contas

Art. 177. Recebido o Parecer Prévio do Tr ibunal de Contas do Estado sobre o processo de prestaçâo de
contâs do Município, o Presidente da Câmara, no pmzo de sete dias, independentemente de leitura no
Pequeno Expediente, urandará publicar ou distribuirem avulso, o balanço geml das contas e o Pârecer
do Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo único. Publicado e distribuido cm avulso, a rnatéria ficará sobre a Mesa por dez dias.
para rcqucrimento dc infomações ao Poclcr Executivo c ao Tribunal de Contas.
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Art. 178. Esgotado o pruzo estabelecido no artigo anterior, o processo será encaminhado à Comissão
de Fiscalizaçào Financeira e Orçamentária, para, em trinta dias, receber parecer, que concluirá por
projeto deresolução.

§ lo. Aprovado o Parecer Prér,io, a Mesa da Câmara o promulgará e encamiúará cópia da Resolução
ao Tribunal dc Contas do Estado c ao Prefeito Municipal.

§ 2. Se âs contas não forem aprovadas pelo Plcnário, será o processo encaminhado à Comissão de
Fiscalização Financeira e Orçamentária, que, no pmzo de sete dias, indicará as providências a serem
adotadas pelaCànara.

Scção VI
Do Vêto à Proposição de Lci

Art. 179. O veto total ou parcial, depois de lido no pequeno Expediente, será publicado ou distribuído
em ar.r.rlso e distribuÍdos a Comissão de Legislação, Constituição e Justiça que emitirá, no prazo de

dez (10) dias, parecer

§ 1". O veto parcial abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alinea.

§ 2'- Dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da data do recebimento da comunicaçâo do veto, a
Câmara Municipal sobre ele decidirá em escrutínio secrcto, e sua rejeição só oconerá pelo voto da
maioriâ absoluta, sendo suaapreciação feitaeln tumo único.

§ 3". Esgotado o prazo estabelccido no parágrafo anterior, sem deliberaçâo, o veto será incluído na
ordem do dia da reuniào imediata, sobÍestadas as demais proposições, até sua votação final,
ressalvado o projeto de iniciativa do Prefeito Municipal, com solicitaçào de urgência.

§ 4'. Se o veto não formantido, será a proposição de lei enviada ao Preleito parapromulgação.

§ 5'. Se, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, não for promulgada, o Presidente da Câmara a
promulgará, em igual prazo.

§ 6'. Mantido oveto, dar-se-áciência do fato ao Prefeito do Município.

Seção VIII
Da Emenda e do SubstitütiYo

Art. 180. Emenda e a proposição apresentada como acessória de outra, coma tinalidade de aditar,
modifi car. subslrtuir ou suprirnir disposirivo.

§ 1". Emenda aditiva, é a que sc acrescenta a outra proposição;

§ 2'. Emenda modificativa, ó a que alterâ dispositivo sem modificá-lo substancialmente;
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.s 4". Emenda supressivl. a clestinada a oxç1uir dispositivo

Art 18 i. A cmencla seui adrniticia:
I sc pcftinçnte a matóna contida ra proposrcào prurcipal;
ll - se inciclcntc sobrc nrars urr só dispositir o. sal\ o uratéria correlilla

An. i 81. S ubstitLrtivo ('a proposiçào lplesentlcla como srLcrdânea integral rle o utra.
Paráqr a1b Unico. Ao subslituti!o aplic.rnr sc.rsllotnlasres|nütt.tisrttnrnrcsàÊn]enda

Seção IX
Do Requcrinrento

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 1ll;1. Os rcqucrirrcntos que dcpcnclcni da aprovaçio do Plcnário sào snbmetidos a discr.Lssào e

votaçâo err'r tlrrl1o ilnico.
Parágralô ún ico. Poderá ser apresen tada emetda ao rcqucrimcnlo ân tes de ànunc iada a sua votaÇào.

Subseção II
Dos Requerimentos Sujeitos a Despacho do Presidente

Art. I 8 5. Sctii despachado pelo Presiclente o rerpredmento que solic itar:
I - uso da palavra ou clcsistôncia dcla:
ll -pemissào para lalarasscntado:
III - possc dc Vereador;
IV retilicaçàodcata,
\r - leitura de matéria para conhccimcnto do Plcnário:
VI- inscrcão de declaração de voto enl ata;

VII - obscrvância de disposiçào rcgimcntal;
VIII letiracla, pelo autor', dc proposição sem parecer ou corr llarecer contlário;
lX - vctilicaçào de vt*açào.
X - Ln1ôrmaçào sobreâordenldos trabalhos ou aordcnr clo r-1iai

Xl - pr eenchinento de lngares vagos nas Comissõcs:

§ 3". Emenda substitutiva. é a apresentada:
I - conto sucediirea de dispositivL-.:
Il - cotlo lcsultado da hrsào de outrl. emcldas.

Art. 1113. L)s r equcrimcntos, cscritos ou orais, sujeitam-sc a:

I despacho clo Prcsidente da Câmar a;

fi - delibclaçào do Plerário.
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Xil - lcitura de p|oposiçào a serdrscLrtidaou votiüa:
XIll - ancxaçào dc rnatórias idôntrcas oLr assenrelludas;

XIV - rcpresentação da Cim.ul \l Lrnicipal pcl nteio de Ciotlissiio:
XV - r eqrrisiçdo dc docLrl]']erttos:

XVI - inciusio. em ordenr JLr dia, rlc propo-.iÇão de arLto ad,lr.q.lcÍente;
XVli votaçào destacada de enenda ou dispositivo:
XVill - convocaçào de reuniào extraordrtátia. uos casos plevistos neste Reginrento:
\lX in.erç.''0.:0". ll.r(nlu:,,rll l,1lllln.'i, t:- .', "lic.i.':
XX - pronogaçào de prazo para ernissâo de partcer:
\\l c ,rtr. c"\.i.,de1q.rn1',. ,.1.,.r.r)
X x I I - inten upção da reunião parr ser recebida personalidade dc rcl*'o:
XXill - constituiçào de tiourissào de uquórito;
XXIV - constituiçâo de corlissào espcciul,
XXV - liccnça de Vet eadot:

XXVI - designaçio de substjtuto dc iucmbl.,s de comissào.

§ 1". Os rcquerimentos a quc sc rÊl'erem os itcisos Vl Il. X l. XIll. XI!'. XVI, XVII, XVIII, XIX. XXIV,
XXV. c XXVI serào escrilos.

§ 2'. Os rcqLrerimcntos a quc se releren os incisos XXI e XXIII serào subscritos por um tcrço dos

mcnrbros da Cârnat a.

t\ l''. Os dcrnais r eclueÍrlentos a qLre sc relerc cstc artiqo podcrão scr orais

Subsecão lll
Dos Ilequerimentos Sujeitos à Dtliberrção do Plcnári{)

An. 186. Scrá subnretldo a votaçtlo o requerinrento escrito.luc soficitar:

I - levantarrerito de Íeuniào enr slnal de regozijo ou pcsar:

ll .pr.tt.r;:aL'j, de I ori i, Je rcu r j. :

lll - aitcraçào de ordem do dia.
IV retirada de proposiçào cour parecer 1àvoráve1:

\' - adiamento de discussào:
\'[ - encerramcnto de discussàot
Vll- \,otaÇão por detenninado processo;

VIll - \ olação porpaÍte:

ê IX - rdixmcnto de !otaçào:
X - prefer êlcia, na drscussão ou rla votaçào. de runa proposiçào sobre ontra da mesml cspócie:
Xl - jnclusào, cm oldcnr do 11ia. cic proposiçào que niro seja de autoria do requerentel
Xll - constituição dc comissào cspccial:
XllI informações às aritoriilades niruricipais por intclmúdio 11a IlJcsa cia Câmara:
XIV - audiôncia,:le Comissào ou rcuniào conjunta dc conrissões para emissio dc piueccr sobre
detcrminada matéria:
XV deliberaçào sobre qualqrLel outro assunto nào especificado cxprcssamcntc ncste R.qitrrúnto c
clue nào se reÍi ra a inc idertc sol-rrcvjnt1rl no cur so da discussào ou cla votaçao;
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XVI - declarar, por motivo de làlta, a perda da clualidade de membro de Comissào;
XVll - distribuir matéria às comissões:
XVlll - constituir Comissão de representação:
XIX - darposse aos Vereadores;
XX - conceder licençaa Vereadores;
XXI -proporao Plenário a concessão de licença a Vereador nas hipóteses regimentais;
XXII - presidiras reuniões daM€sa dâ Câmam. com direito avoto;
XXIII - assinar as propo siçô es de lei;
XXIV -promulgar:
a) resolução;
b) lei resultante de sanção tácita, transcorrido o prazo previsto legal;
c)a lei ou disposiçào legal resultante de veto, transcorrido oprazo lcgal;
XXV - fazerpublicar os atos da mesa, bern como as resoluçôes e as leis por elapromulgadas;
XXVI - assinar a correspondência oficial destinada às autoridades;
XXVII - encaminhar, aos órgãos ou entidades competentes, as conclusões de Comissão parlamentar
de inquérito;
XXVIII - encaminhar e reiterarpedido de informação;
XXIX - exercer o Govemo do Município, coltbnne disposto na LeiOrgânica do Município;
XXX - zelar pelo prestigio e pela dignidade da Cànara. pelo respeito às prerrogativas constitucionais
de seus membros e pelo decoro parlamentar;
XXXI - representar a Câmara emjuízo e fora dcle; *
XXXII - dirigir, executare discipliuar os trabalhos legislativos; -XXXIII - interpretar e fazer cumprir este Regimento;
XXXIV - rcquisitaÍ o nunerádo destinâdo à despesas da Câmara e aplicar as disponibilidades
financeiras;
XXXV - declarar a perda de mandato do Prefeito e Vice-Prefeito e do Vereador nos casos pÍevrsros enl
lei;
XXXVI - aprcscntarao Plcnário até o diavintc dacadamês o balancete relativo aos rccursos recebidos
e às despesas do mês anterioÍ;
XXXVIII - autorizar despesas dentro da previsão orçamentária;
XXXIX - solicitar a interuenção do Município, nos casos admitidos pela Constituição do Estado:
XL - mantera ordemno Íecinto da Cârnara, podendo sôlicitar â força policial necessária para esse Íim:
XLI - recusarproposição que não atenda às exigências constitucionais ou regimentais;
XLII - interromper o orador que se desviar do ponto em discussão, falar sobÍe o vencido, faltar à

consideração para com a Câmara, sua Mesa, suas comissões ou algum de seus merrbros e, em geral,
para com representantes do poder público, charnando-o à ordem ou retirando-lhe apalavra;
XLIII - convidar aretirar-se do recinto do Plenário quando que perflirbar a ordern;
XLIV - aplicarcensura verbal aoVeieador;
XLV - chamar a atenção do Vereador, ao esgotar-se o prazo de sua permanência na tribuna:
XLV[ - não permitir a publicaçâo de expressões vedadas por este Regimento;
XLVII - suspender a reunião ou fazer retirar pessoas da asslstência, se as circulstâncias o

ex igirem.
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XVI - convocação de Diretorou qualqueroutro servidordo Município;
XVII - convocação dereunião extraordinária;
X Vl tl - convocaçào de leunrào secreta;
XIX - regime de urgência:

Capitulo II
Seçâo I

Da Discussâo

Art. 187. Discussâo é a fase dc debate da proposição.

AÍ. 1 88. A discussào da proposição será feita no seu todo, inclusive emcndas

Art. I 89. Somente será objeto de discussão a proposiçào constante da ordem do dia.
Art. 190. Excetuados os projetos de emenda a lei orgânica, de lei estatutária ou equivalente a código,
nenhuma proposição penaanecerá na ordem do dia para discussâo, em cadâ tumo, por mais de três
reuriôes.

Art. I9 I . Para a discussão, o SecÍetário cla mcsa chamará os !'er eadores por ordem alfabética
Parágrafo único. Não se n'ranifestando no momcnto da chamada. o Vereador somente poder'á falar se

lhe lorconcedido aparte.

Art. I 92. O prazo de discussão para cada orador, salvo exccçõcs reginentais, scrá de:

I - 15 (quinze) rninutos, no caso de proposta dc cmenda à Lei Orgânica, proj€to e veto;
lI - 5 (cinco) minutos, no caso de parecer e matéria devolvida ao exame do Plenár'io.

Seção tI
Do Adiamcnto da I)iscussão

Afi. 193. A discussâo poderá ser adiada I (uma) vez, por, no máxino. 30 (trinta) dias, salvo a relativa a

projeto sob regimc de urgênciae veto,

§ 1'. O requerimento de adiamento dcverá ser aprcsentado até o inicio da discussào.

§ 2n. O requerimento apresentado no decorrer da discussão que se pretender adiaq ficará prejudicaclo
se não for votado e aprovado imediatamcnte seja por falta de 4,lo/.u ou por esgotar-se o tempo da
reunião, nâo podendo serlenovado.

Seção III
Do Encerramento da Discussão

Art. 194. O encenamento da discussào dar-se-á pela ausência de oradores, pelo decurso dos prazos
regimentais ou por deliberação do Plcnário-
Parágrafo único. O requerimento de encerramento de discussão será submctido a votação, desde
que pclo menos 3 (três) Vereadores tcnham discutido a proposição.
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Capítulo Ill
Dâ Votâção

Seção I
Disposições Gerais

Art. 195. A votação complota o trLmo regimentai de tramitação.

§ 1". A votação das emcndas precede a votaçào da proposição.

§ 2". Asemendas serãovotadas uma a uma. permitido o destaque

§ 3". A votação não será interrompida, salvo:

| -por faltade quorum;
Il - para votação de rcquerimento deprorrogaçâo do horário da reunião;

III - porteminaro horário dareunião ou de suapronogação.

§ 4". Existindo matéria a ser votada e nào havendo grroi ritz. o Presidente da Câmara poderá aguardar

queeste severifique, suspendendo areunião portempo prefixado.

§ 5". Ocorrendo falta de quorum dvante â votação, será feita a chamada, registmndo-se em ata os

nomes dos plesentes.

Art. 196. A votaÇão das proposiçôes será feita em seu todo, salvo os casos previstos neste Regimento.

Parágrafo único. A votação por partes seÍá rcquerida até o anúncio da fase de votaçào da proposiçào a

que se referir.

Art. 197. A determin ação de quorum setâ fcita do seguinte modo:

| - o quorum damaioria absoluta, em composjção ímpâr de membros da Cânara Municipal, obter-se-á

acreicentando-se I (uma) unidade ao úmero de Vereadores e dividindo-se o resultado por 2 (dois);

ll. o quorum de'1.(tsm terço) obter-se-á dividindo-se por. 3 (três) o nümero de Vereadores, se este for

múltiplo de 3 (três);

lll. o qtronrm de'1.(dois terços) obter-se-á multiplicando-se por 2 (dois) o resultado obtido segundo os

critério cstabelecido no inciso anterior

Art. 198. Salvo disposiçào em contrário, as deliberações no Plenário serão tomadas por maioria

sirnples de votos,presente amaioria absoluta dosVereadores.

Art. 199. Tratando-se de assunto em que tenha interesse pessoal, o Vereador fica impediclo de

votar, computada sua presença para efeilo dc quorum.
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Aí. 200- Após votaçào aberta em reuniâo pública, o Vereadorpoderá fazerdeclaração de voto

Art. 201. A verificaçào de cluorurn serâ feita pelo Presidente da Cân'tara, de plano ou a requerin.]ento,

por chamada.

Seção II
Do Processo de Votação

Art. 202. São 3 (três) os processos de votaçâo:

I - simbólico;
I1-nominal;
III - por escrutÍnio secreto.

Art. 203. Adotar-se-á o processo simbólico para todâs as votações, salvo requerimento aprovado
solicitando adoção de outro processo ou disposição regimental em contrário.

§ ln. O requerirnento a que se refere este artigo será apresentado até o anúncio da fase de votação da

proposição.

§ 2". Na votação simbólica, o Presidente da Câmara solicitará aos Vereadores que ocupem os

respectivos lugares no Plenário e convidaráa que permaneçam assentados os que estiverem a favor da

matéria.

§ 3o. Não sendo requerida, de imediato, a verificação de votação, o resultado prociamado tomar-se-á
definitivo.

Art. 204. Adotar-se-á a votaçâo nominaJ:

[ - nos casos eln que s e exige Ennun d.e maioria absoluta, de'/r (dois terços), ressalvadas as hipóteses

de escrutínio secrcto:

II - quando o Plenário assim deliberar

§ 1o. Na votação nominal, os Vereadores manifestarão sua posição favorável ou contrária à aprovaçào
da matéria ou votarão en bÍanco, registrando "sim" ou "não" ou ''embranco"

§ 2". Concluicla avotaçâo, o Presidcnte da Cânrara conrunicará o resultado.

§ 3'. Naatâdos trabalhos conterá os seguintes registros

I - a matéria objeto davotação;
II - o resulládoda votaçâo;
Ill - o nome dos Vereadores votantes, discrirninando se os que votaram a favot contÍa ou em branco.
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Art. 205. Adotar-se-á o voto secreto nos seguintes casos:

I - eleiçôes dos membros daMesa Câmara Municipal;
II - perdade mandato de Vereador;

Art. 206. As proposições acessórias serão votadas pelo processo aplicável à proposiçào principal,
salvo os requerimentos incidentes.

§ 1". Na yotaÇão secrcta, serão atendidas as seguintes exigências e fonnalidades:
a) utilização de cédu1as impressas ou datilografadas;
b) chlmada dos Vercadorcs para votrçào:
c) colocação das cédrlas, pelo Vereador, na cabine indevassável, en sobrecarta rubricada pelos
escrutinadores;
d) colocação, pelo votantc, da sobrecartana uma;
e) abertura da uma, contagem das sobrecartas e verificação, para ciênÇia do Plenário, de coincidência
de seunúnero como de votaütes;
f) aberturadas sobrecaÍtas e separação das cédulasde acordo como resultado obtido;
g) leitura dos votos porum escrutinador e sua anotação poroutro, à medida que forem sendo apurados;
h) IeituradoresultadoeproclamaçãodavotaçãopeloPresidente.

Seção III
I)o Encaminhamento de !btâção

Art. 207. Anunciado inicio da votação, esta poderá ser encaninhada pelo prazo de 10 (dez) minutos,

incidindo sobre a proposição tlo seu todo, €m conjunto corn as emendas, r'nesmo que a votâção se dê

porpartes.

§ 1". Não será recebido requerimento que objetive limitar o núrnero de oradores para encaminharnento
de votaÇào deproposição.

§ 2". No enóamiúamcnto de votaÇão, scrão obsen ados os scguintes proccdimentos

I - o Liderterá preferência para fazeruso da palavra,

II - quando houverpedrdo simultâneo da palavra, será lcito sortcio entrc os interessados:

III - em se tratando de matéria destacada, poderão falar, pelo prazo de 5 (cinco) minutos, 3 (três)
Vereadores, sendo I (um) a Íâvor, I (um) contrae o relator, com preferência para o autordo destaque.

Seção IY
Da VcriÍicação de Votação

Art. 208. O requerimento de verificação de votação é privativo do processo simbólico, podendo
ser repetido | (uma) vez.
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§ 1''. Na verificaqào de votaçà0. ,l Presidente solicitará aos \iereadores que ocupem os respecti\'os
hLgares. conr rclando a sc ler,anterenr os quc tenlram votado a là\,or c rcpetindo o procedinelto quanto
à apuraçào d0s votos contrários.

§ 1". Não hlvcr á vcrificrçirr !r]laÇào por escrutilrio secreto.

AIt. 209. O Vereador auscntc durante a \otaçào não poclcr'á participar cla r crificaçào

Secão v
I)o .\diarnento de lbtacâo

Arr. 210 A \,!trçào poderá scr acliada 1 lLuna) r,ez, se requerido o adialnelto por \ereâdor atÊ o

momento err quc Íor annnciada, salr'o nas hipóteses previstas leste Reginiento.

§ 1". O requerimento constarli o prlzo de adiamcnto. nào podenclo scr supcrlor a 3 0 (trinta) dias.

§ 2". Apresertado o rccluer iuentu de adianrento. ser á o mesmo colocac[r ]rnediatarnente ern discussào

e votaçào.

§ 3". l"ão sc conccdcr á aclialnento para proposiçio colocada em regime c1c rLlgôncir cspccia).

Ciapitulo V
Dâ! Peculiarid,ldcs do Proccsso Lcgislativo

Stçãtt I

Do Regimc dc Urgôncia

A . 211. Adotar-se-á regiuc dc urgência para quc dcterminada proposição teúa tramilação

abreviada:

I - por solicitaçâo do Prclcrto do Município, palr projeto de sua autoria;
lI - a requerimento de'.i, (umterço) dos !'ereadores

§ 1". Só poderão traruitar sirlultarealrente, em regi[re de urgência..l (qultro) proposições. senclo 2

(duas) por solicitação do Prelcito cftr N{unicípio e 2 (duas) a requerimcnto de Vereador.
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,,s 2". Niro será concedido urgência para projeto que dependa de tyt»ton especial. clc emenda zi lei
orgânica, ou eqrLir,llentc a ca)digo.

Art.2l2. Na tlamitacào. sob rcgiruc dc urgôncia. scrào obscnatlrs as crigôncias regirrentris,
dispcnsaldo sc a pr óvia puhlicação dos parcccrcs c dcniais proposiçõcs acess.rrrls.

§ 1". l\' csrno cnr reginrc clt urqôncia. ncnhiLn projcto ser'á aprccia,:lo cm mcnos clc 7 (scte) dias.



§ 2". O proj eto colocado em regime de urgência h.anlitará em tumo único.

§ 3". As emendas deverão ser apresentadas enl atê 48 (qu,'enta e oito) hôras antes da reunião em que o
projeto contarna ordemdo dia, não se admitindo emendas por ocasião dadiscussào.

Ar1.213 A discussão e votaçào de Proposição em regime de urgência não ultrapassará 30 (tr.inta) dias,
contados cia data da leitura no expediente.

Parágrafo único. Ulttapassado o prazo sem que o projeto colocado em regime de urgência tenha sido
votado, [enhuma outr a matéria constará da ordem do dia, até que se conclua a votação.

Seção II
Do D€stâque

Afi. 214 O destaque, para votação em separado, de dispositivo ou emenda será requerido até o
anúncio da fase de votação daproposição principal.

Seção III
Da Prejudicialidade

Seção IV
I)a Rctirada dc proposição

Att 216. -{ retiraclir c1c propostcào setii requelida pelo autor, inlcLrompcnclo se im..lialiu1c[te a slla

1rârritacào.

i
i

I

!

\

46

t.

I

-.\rt. 2 I 5. Consitler.am-sc prejuchcrclas:
T - a discussão ou a votlçào dc proposiçi-ro com oblctiro ic1ô^tico ao dc outra aprovarla ou rcjeitada la
mcsma scssào legislativa:

II. - a discussâo ou a votação tlc proposit',io scmclhartc l outla consicl.,ada ilconstitucisnal pelcr
Plcnário:

IIJ - a discLLssão oLr a votaçào dc proposição anexada a oLrLr e. qualcio apr or arla ou r e']citacla 1pr ilregir;

IV - a pr oposiçâo c as cmendas incompatjvejs cont substjtLltivo apr ol.ado;

\r - a emcnda ou a subemenda de liatória icjêntica à de outra aprovada ou rejeltacla:

\il - a cmenda ou a subenenda ern seltido colttriirio iLo de (lutra aprot.atla;

Vll - ir cruenda ou parte de proposição incomrlati'el com miiréria apr o'ada enr'otaçào desracacla.
Parhgrirlb único. o disp.sr.,os incis.s V e VI uio se aplica a enlcrclas constarlcs.o parecer da
Comissio de Constituiçào c.[Lstiça.



I

I
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§ 1". A desistência da retirâda de proposiçào ou a rejeição do requerimento in]plicará a retomada da

tramitaçãono ponto emque foi intenompida.

§ 2'. Não será objeto de requerimento a rctirada de proposição cujo processo de votação já esteja

iniciado.

Titulo Yllt
Da Participlçao dâ Sociedatlc Civil

Capítulo I
Dâ Iniciâtiva de Lei

Ar1. 217. Salvo nas hipóteses de iniciativa priYativa e de matéria indelegável, a iniciativa popular é

exercidapela aprese açáo, à Câmara Municipal, de projeto de lei subscrito por 5% (cinco pol cento),

no mínimo, dos eleitores do Municipio, em lista organizada por entidade âssociativa legalmente

constituída ou pessoa idônea, que se responsabilizarápela veracidade das assinatums.

§ 1". Quando necessário, a proposição será encamirhada à Comissão de Constituição e Justiça para

suaadequaçào às exigências regimentais e legais.

§ 2". Nas comissões ou em Plenário, poderá usar da palawa para discutir o projeto de que trata este

arligo, pelo prazo total de 60 (s€ssenta) minutos, o primeiro signatário ou aqueles que este houver

indicado.

Capítulo II
Das Representações PoPtlares

Art. 218. A repÍesettaçào popular dc pessoa tisica oujuridica colrtra ato or,1 o[]issaro .lc aLrtoridade ou

enticlarlc pirblica ou contrâ ak) iupLttado a menrbro cla Cântara Níunlcipal serh exrnlinada pot'

comissão especial. pare cste Íltn crirda. desde clue scja:

I - cncaninhacla por escrilo c assittacla:

lI - natéria dc competôncia rla Cârnata lvÍuniciprl.

I'arágrair único. À couissio cspccial tet'ii relatot o qual aprcscntü/L relatório çm conlbnlidade conr

os rlispositiros: egimcntais. tlo qual se dará ciôncia aos jntcrcssados.

Título IX
Regras Ge râis de PraTo

Art. 219. Ao Prcsidcntc c1a Cârlara e ao t1c Colnrssào colllpcte tiscalizal o cunlpt imellto dos Prazos

Aú. 220 No procosso legislativo, os prazos são tixados por:

I - nrês:

TT- dia:
lll -hola.
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§ l'. Os prazos indicados neste âÍigo contam-se

I - de dataa data, nocasodo inciso l:
1l - excluido o dia do começo e incluido o clo venÇimento, no caso do incisó II;
lll - de minuto a minuto. no caso do inciso IIL

§ 2'. A contagem dosprazos terá scu começo ou término prorrogadopara oprimeiro dia útil posteriorà
data fir.ada. nos seguintes casos:

I - quando o termo inicial coincidir com sábado, domingo, feriado ou véspera desses dias;
II - quanclo o termo final coincidir com sábado, domingoou feriado.

AÍ,221. OspÍazos regimentaisnão conelr no recesso

Título X
Da Posse do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município

An. 222. AbeÍta, a reunião solene para a posse do Prefeito e do Vice-Prefeito do Municipio, o

Presidente da Câmara designará Comissão de Vereadorespam recebê-los e introduzi-losno Plenário.

Parágrafo único. O Prefeito e o Vice-Prefeito do Municipio tomarão assento ao lado do Presidente da

Câmara.

Art.223. Prestado o compromisso constitucional, o Presidente da Câmara declarará empossados o

Prefeitoeo Vice-Prefeito do Mulicipio,lawando-se temlo em livro próprio.

Art. 224. Vagando o cargo de Prefeito e de Vice-Prefeito do Municipio, ou ocorrendo o impedimento
destes, àposse de seusubstituto aplicâ-se o dispostonos al1igos anteriores.

Título XI
Do Comparecimento de Autoridades

Art. 225. O Presidente da Câmara convocará reunião especial para ouvir o Prefeito do Município,

quando este n.ianifestar o propósito de exporassuoto de interesse público.

Art.226. A convocaÇão de SecretáÍio ou Servidor Público Municipal, de dirigente de entidade da

administração indireta, pam comparecerem ao Plcnário da Câmara Municipal ou a qualquer de suas

comissões, a eles será comunicada pormeio de oficio que conterá a indicação do assunto a ser tratado e

a data designadapara scu comparecimento.

§ l'. Se não puder atender à convocação, o convocado apresentará justiÍicação, no pÍazo de 3 (três)
dias, e solicitando que sejanova data e horapara seu comparecimento.

§ 2o. O não comparecimento injustificado constitui crime de responsabilidade, nos temos da
legislação.
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Aft. 227. Em caso de recusa ou de não atendimento a convocação ou a pedido de informação, bem
como de prestação de informaqão falsa, por dirigente da administração indireta, ou por outra
autoridade Municipal, a Mesa da Câmara Municipal, ou qualquer de s,rLas contissões, cjentificará do
fato a autoridade competente, para sua apuação, atendimento ao solicitado e aplicaçào da penalidade
cabivel. no plazo de o0 (scssenla) dias.

Parágrafo Íurico. Por solicitação de requerimento aprovado em Plenário, a Secretaria daCâmara, nos 5

(cinco) dias subseqüentes ao término do prazo estipulado neste afiigo, encamiúará à autoridade
competente pedido escrito de inlomação acerca dos procediurentos e das medidas adotadas, sob pena
de encamiúamento de OÍicio à Corregedoria, no caso de não atendimento no prazo de 30 (trintâ) dias.

Arl. 22ii. O Sccrctário Municipril potlciá solicilar à ('âmara Mulicipal on a Lrnr de cLurs corrissries
qlc dcsignc daia para scu compar ccirrcnto. a lin dç ç\por assulto de r eler'àrcil de -§ua Secretoria.

ParáglaÍo Ímico. O conlparcclnlcnto a quc sc rcÍcrc este afiigo depender á de prér'io elllendil]tento coni
a Secretariada Câmara.

Art. 229. Duranle a exposição e os debates na Câmara Municipal, o Secretário Municipal fica sujeito
às normas regimentais que regulam os debates e a questão de ordem.

Título XIII

Do Credenciamento dos Representantes dos órgãos tle Comunicação

Art. 230. Os órgãos de comunicação podeúo credenciar-se perante a Secretaria da Cànara para

exercicio das atividadesjomalísticas, de informação e divulgação.
Parágrafo único. Somente teÉo acesso às dependências privativas da Câmara Municipal os jornalistas

e demais profissionais credenciados, podendo a Secretaria da Câmara, a qualquer ternpo, rever o

credenciamento.

'l itulo XI\'
Disposições Finais e Tmrsitór'ias

Art. 231 . Salvo deliberação por maioria dos menrbros da Cânara, é vedada a cessão do Plenário para
atividade não prevista neste Regimento.

Parágrafo único. O Plenario da Câmara podeú ser utilizado, independentemente de autorização do
Plenário, pararcalização de ôonvenções municipais de partidos po1íticos.

Art. 232. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência, cabendo recurso ao Plenário.

Afi. 233. Esta Resolução será amplamente revisada para corleçào mediante requerimento
apresentado até o dia 31 de agosto de 2003.
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§ I ". Até a data prevista no caput deste aÍigo. poderão ser apresentadas emendas ao
Regirnento por qualquer Vereador.

§ 2". Após da data prevista no caplt, o Regimento Intemo da Câmara somente poderá
ser alterado mediante proposta da Mesa ou da maioria absoluta dos Membros da
Câmala.

Art.234. O cxcrcicio de 2003 é considerado como sendo de adaptação ao presente
Regimento, não sendo considerado vício ou nulidade inobservância on
desclurnprimento a qua Iquer um de seus disposir ivos.

Parágrafo único. Sendo detcctado qualquer problema ou não obscrvância de qualqucr
dispo, o mesmo deverá ser imediatamente comunicado à Mesa da Câmara.

Art. 235. Nos casos omissos, o Presidente da Câmara poderá, se seu exclusivo critério,
aplicar o Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais e,
subsidiariampnte, as praxes parlamentares.

Art. 236, Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Capetinga de 21 de maio de 2003

Claiton Custódio da Silva - Presiclente
Marcelo Marcos de Souza - Mce-Presidente
Maria Inêz de Almeida e Souza - Secretária
Agnaldo Antônio da Silva
Darci Faleiros de Souza
Francisco cle Assis Pimenta
José Aparecido de Olrveira
José Carlos Silveira de Souza - Presidente 200112002
Maria Cristina Gonçalves Bemardes - Yice 200112002

5cl




	Página 1
	26d179d5-ded1-408a-8136-8ebf07083a32.pdf
	Página 1


